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ESTADO DE RONDÔNIA
PREI.ITTLIRÁ NITT}ICIPAL DE BTIRITIS

PODEREXECUTIVO

.)

}'IENSAGE}I DE LEI N" 873/2026

Exceletrtissitlro Pr.esirlente.
Nobl es Edis,

Encaminhamos para apreciaçâo e votaçâo dessa Egrégia Casa de Leis o .'projeto de Lei
Diretrizes orçamentárias para o exercicio de 2027", em curnprimento ao disposto no artigó 165, § 20,
da Constinriçào Federal e no artigo.l'da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei n" 101, dá 04 de rnaio
de 2000).

A consrituiçâo de 1988 determina que a Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo deve
estabelecer as metas e prioridades da Adminisfação Pública Municipal. orientar a elaboraçâo da Lei
Orçamentária Anual e dispor sobre alteraçôes na legislaçào tributária.

Com o ad\erro da Lei ComplemenraÍ no l0l. de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF). a Lei de Direlrizes Orçamentárias deve eslabelecer. adicionalmeore.
as metas Íiscais. a evoluçâo do patrimônio liquido. a origem e aplicaçào dos recursos obtidos com a
alienaçào de ativos. a estimaÍiva e compensaçào da renúncia de rece.ita e a margem de expansào das
despesas obrigatóriâs de natureza continuadâ. bem como avaliar os riscos fiscais.

Buritrs/RO. l5 de abril de 2026
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VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito Municipal

R o Sdo Lucas, 1476, Setor 6 - Fon"JFqÍ 6, 3238-2486 - CEp t6.880-000
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Nobres Edis. é interesse desta Adrninistraçâo priorizar atividades básicas que resultem na
ele!'açào da qualidade de vida e reduçào das desigualclades sociais. conforme disposio nas metas e
prioridades da Administração estabelecidas nesta Lei. Pâra tanto, faz-se necessáiio contâr com os
valiosos préstimos de Vossas Excelências para a aprovaÇào deste projeto de Lei.

Desdejá, antecipadamente. renovamos proteslos de estima e consideraçâo.
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ESTADO DE RONDÔN'IA

PR"E FE ITL,'RA I\TT'NICIPAL DE BURITIS
PODEREXECfTTIVO

PROJETO DE LEI N2i1/2026

*DISPOE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES

õÃi;-urvrÁrue - LDo DE zozz r oÁ oríTRÁs
Pnot'toÊNcus'.

O PREFETTO DO MUMCÍPIO DE BURITIS, EStAdO dC RONdôNiA. NO USO dC SUAS

atribuições que lhe sào conferidas por Leil

FAÇo SÂBER que atâmua Murucipal de Buritis' Estado de Rondônia' aprovou e Eu

sanciono a seguinte: 
LEI

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

AÍ. lo Esta Lei estabelece as diretrizes para a elaboração do orçamento do Municipio' para

o exercício de 2027.

AÍt.2" Sâo estabelecidas, em cumprimento ao disposto no an 165' § 2" da Consrituição

Federal. no aÍt. 4' dâ L"i c;-pi;;; Federal n'' tdt' ae a de maio de 1000 (Lêi de

Resoonsabilidade Fiscal - #;?; ; ii a' r-ti orgâruca do Municipio' as Diretrizes

ü#ã#'ãã; r'rú"ip. a" à*iii'-n'o p"tt o exercício de 2027' compreendendo:

I - Das prioridades e Mems dâ Adminisrraçâo, em conformidade com o Plano Plurianuall

II - Da esruruÍa e organização dos Orçamentosl

III - Das diretrizes para a elaboração e a execuçào dos Orçamentos do Municipio e suas

alterações;

IV - Das disposições relativas à Dívida Pública Municipal e Operações de Crédito;

V - Das disposições relativas às Despesas do Municipio com Pessoâl e Eflcargos Sociâisl

VI - Das dísposições sobre âlterações na Legislaçâo Tributária Municipal;

vII - Do Controle da Despesa Pública;

\rltr - Das disPosições finais'

Parágrafo único. Iffegram' ainda' esta Lei o Anexo qxe trata das Meras Fiscais e o Anexo

de Riscos Fiscais. e,r.orrror-io.ãJJo,1-' o qi," áirpo"- o. 55 t", 2" 
" 

:" clo art' 4" da Lei Complementar

Federal no l0l i2000
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CA}ÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÀO

, 2476, Setor 6 - FonelFaÍ 6s1 sz,A-znsc - cff rc.asO-oOo
Ruo Sào Lucas

:NPJ' 01.26ó.058/0001 -4á Buritís - RO



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA ITTT\ICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTI\iO
Art. 3" Em consonáncia com o art. 165. § 20. da Constinriçâo Federal, as metas e as

prioridades para o exercÍcio finalceiro de 2027 estào definidas por ações consideradas prioritárias,
constartes e especiÍicadas no Plano Plurianual - PPA 1026-2019.

CAPITIIO M
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÀO DOS ORÇAMENTOS

Rua São Lucas, 74 76, Seror 6 - Fone/FeÍ (69) 3 2 3A-2456 - CEp 76. AB0',OO0

Art. 4o Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organizaçâo da açào governamental, visando à
concretização dos objetivos pretendidos. sendo mensurado por indicadoies esrabelecidos no plano
Plurianual:

rI - Atividade. um instrumento de prograrnaçâo para alcançar o objerivo de um programa,
envolvendo urn conjunro de operações que se reálizam de modo continuo e"permanente,'das- quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de govemo;

. III - Projeto. um instrumento de programaçào para alcançar o objetivo de um programa.
envolvendo um conjunto de opêrações limitaáas no tempo. àas quais resultu ú p.oauto quã 

"oã"o11"para a expansào ou o aperfeiçoamento da açào de governo;

- ry - operaçào especial' as.despesas que nào contribuem para a manutençào das ações de
govemo. das quais nâo resulta um produto e nào geram contraprestaçáo direta sob a Ítorma de Éen. ou
serviços;

- unidade orçarnentáÍia. o menor nível ire crassificação institucional. agrupada em
órgãos orçamentários, entendidos esÍes como os de maior nivel da claisificaçâo instirucioiati

\'I - Transferências voluntárias. a entrega de recursos correntes ou de capital a outro enteda Federaçào. a titulo de cooperação. aux io óu assistência financeira. qr" 'oao à".o* a"
determinação constitucional ou legal ou se destine ao Sistema único de Saúde;

\rII - Concedente. o órgào ou entidade da administraçào pública direta ou indirera.
responsável pela trarsferência de recursos finance.iros:

VIII - convenente. o enle da Federação com o quar a administraçâo pública municipal
pactue a execuçâo de um progranu com recurso proveniente da transferência volunrária.

§ 1o As categorias de programaçâo de que trata esra Lei serâo identiÍicadas no projero de
Lei orçamenrária de 2027 por programas e respeciivos projetos. ativida<l.r ou opuraç0", urp".i"ir.
com indicaçâo do produto. da unidade de medida e da meia fisica.

§ 20 o produto e a unidade de medida â que se refere o s l. deverào ser os Ínesmos
especificados para cada ação coastante do plano plurianu al20?612029.

§ 3' Cada açâo orçamentária, entendida como sendo a atil,idade, o projeto e a operação
especial, identificará a funçâo e a subfunçào às quais se vinculam. em conformid;de;om a ponaria n
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SP,'lüEt}tu
ESTADo nE noxnÔxn

PREFEITURA I\IUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECfITIYO

áo Ministério do Planejamento, oÍçamento e Ge

Itr - 90 - ApticaçÔes dketas:

Lucas, 2476, Sercr 6 - Fone,1Fa.Í 69) 3238-2466 - CEP 76.880-000

stão e suas alteraçÔes
. de 14 de abril de 1999.

postenores

compreendendo:

orçamentária.

despesa

detâlhamento

§ 4" As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverào obsen'ar o

mesmo códi-"eo. independentemente da unidade executora'

§ 5" A subfunçào' nivel de agregaçào imediatamenre inferior à Íhnçào' deverá evidenciar

cada área da atuação go'"tuot"nü'''àti[ffiã "t" 
t"rt viabilizada com a transferência de têcursos a

entidades Públicas e Privadas'

Parágrafo único As metas Íiscais previstas nos Anexos destâ Lei poderâo ser ajustadas no

proieto da Lei orçamentária. ,§:;tiã; 
toilã;; 

sua eraboração. alterações dos paÍâmetros

rnairoeconômicos urilizados n" 
"aiia",-üa"r 

,eceitas e despesas e do comportamento da respectrva

execuçào.

AÍt. 5. o projero de Lei orçamentária para o exercicio Íinanceiro de 2027 será elaborado

em observância às diretrizes ti*"'a"llü"'i"i e' à especial' ao equitíbrio e re receitas e despesas'

I - OrÇâmento Fiscali e

Il - orçam"nto da Seguridade Social

6,t. 6. o orçamenÍo Fiscal e da Seguridade.social discriminarào a despesa por unidade

orçamentária. detânuau po"uttgãlàllt.piáüÃlià;;;é o nivel de modalidade de aplicação'

§ 1' os Poderes discriminarão' por atos próprios' por meio de quadros de detalhâmento da

despesa. os ãlementos e respectivos desdobraÍnentos'

S 2o o detalhamento das despesas e as vinculaçÕes orçamentárias (destinaçâo e fonte de

recursos) páderão ser ^rt""o" 
pll'"iàã* roãti"' l*t aiendimento das necessidades de execução

§ 3' O Poder Executivo e o Poder Legislativo editârão decretos' em até 30 dias da

promulgação da lei do "tr"-"'ii"l "" 

""*ãt -à- 
iiitio do exeJio' estabelecendo o quadro de

àetarhamento da despesa, 0". ;i::;*#;; .úrtiii*ça" d" d"rp"ru arê o nivel de ele,rento de

^§
o
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z
aAÍ. 7. A modalida<te de aplicaçào referit ": lliry 

ânterior destina-se a indicar se os

recursos serâo aplicados oirut"-"ill"ru unidade detentora clo crêdito orçamentário ou medialre

ransferência financeira " ".oàT"lrí"r*-;; 
g"";-". obsenando-se. no minimo. o segurnte

l - 71 - Transferências a enddades de admrnisraçâo indireta, inclusive fundações

instituídas e mantiaas peto foaer rullco Municipal e consórcios públicos;

II - 50 - TransferêBcías a instituiçÕes privadas sem firs lucrativos; ltl
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ESTADO DE RONDONIÀ

PR,EFEITLTRÀ tr{fh-ICIPAL DE BIIRITIS
PODER EXECfITIVO

§ l'tntegrarão a consolidaçào dos qua<'lros orçamentários a que se refere o inciso II desle
anigo, incluindo os complementos referenciados no ârt. 21. incisos trI e tv e parágrafo único da Lei
n'4.-320. de l7 de marco de 1964. os seguintes demonstrativos:

IV - 20 - Transferência à Uniào:

V - 30 - Transferência ao Estado:

\1 - 9l - Aplicaçâo dÍeta decorente de operação entre órgàos, fundos e entidades
integrantes do orçamento fiscal e da Seguridade Social;

VII-Aserdefinida.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir as naturezas de despesas para
atendimento das novas modalidades de aplicaçâo e elementos de despesa criados por Portariâ Conjunta
STN/SOF, conforme a necessidade de registro do Municipio. nos remtos do Plano de Contas Único
obrigatório aos Municipios.

Art. 8" A lei orçamentária descreverá, em categorias de programaçâo especificas, as
dotações destinadas:

Adultos:

I - Ao atendimento de açÕes provenientes de programas plurianuais;

rI - Às despesas com a Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e

III - Ao atendimento das demandas ligadas ao Fundo Municipal de Saúdel

ry - Ao pagamento de precatórios e sentenças judiciais que constarâo das unidades
oÍçamentárias responsáveis pelos débitos;

Vm - Ao pagâmento de convênios celebrados com a União, Estados e Municipios.

Art. 9' o projeto de Lei orçamentária de 2027, que o poder Executivo encaminhar.á à
Câmara Municipa.l. e a respectiva lei serào constituídos de:

I - Texto da lei;

II - Quadros orçamen!ários consoüdadosl

Itr - Anexos do orçamento Fiscal e da seguridade Social, contendo a receita e a despesa
na forma definida nesta Leil

lV - Discriminaçâo da legislaçào da receita e da despesa. referente ao Orçamento Fiscal e
da Seguridade Social;

V - Anexo do Orçameffo de Investimento a que se refere o art
Constinriçâo. na forma definida nesra Lei.

165. § 5", i.nciso II, da
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ESTADO DE RONDONL{

PREFETTLTRÁ trILD.f CIPAL DE BLTRITIS

PODNR E\ICLTIvO

I - Evoluçâo da receita do tesouro;

II - Evolução da desPesa do lesouro;

Ill.Resumodareceitadosorçamentosfiscaledaseguridadesocial;

IV - Resumo geral da despesa fiscal e da seguridade social;

v.Demonstrativodareceitaedespesasegundoascalegoriaseconômicas;

VI - Demonstrativo da receita fiscal e da seguridade social;

VII - Demonstrâtivo da despesa por fonte;

VItr - Consolidaçào dos quadros orçamentáriosi

D{ - Demonsrativo da despesa por Poder e órgão;

X - Demonstrativo da despesa por grupo de narurezai

)(I - Demonsrrativo da despesa por modalidadel

)üI - Demonstrativo da despesa por função;

xItr - DemonsÍativo da despesa por subfunçãol

)alv - Demoostralivo da despesâ por proglama;

XV - Outros demonstrativos:

a) Demonstrativo da despesa por órgão e unidade;

b) ProgaÍna de trabalho;

c) Natureza da receita'

§ 2o A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamenúria conterá:

I - Situação êconômica e financeira do Municipio;

II - Justifrcativa da estimativa da receita e ftxação da despesa' inclusive no tocanle âo

orçamento de caPital.

AÍt.l0.oPoderLegíslativoencamiúará.aré30(trinraldiasantesdoprazoprevisloPara
encâminhâmento dâ Propostâ ó'iut"niaau ao Poder Executiv'o' sua proposta orçamentária'

observados os parâmeoo. . Air.oÉ'"t-"*"'ü"i".ii* r"ri" f"i p",, frns de consolidação do Projeto de

Rua são Lucos, 2476, Setor 6 - FoneíF\Í 69) 3238jtx - ctp 76 880'ooo
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA }IIh'ICIPAL DE BURITIS

PODEREXECUTIVO

Panigrafo único. Para efei:o de cumprimento do caput deste aÍigo, o Poder Executivo
encamhhará à Câmara Municipal. 30 (trinta) dias antes do prazo previsto para encaminhamento da
Proposta Orçamentária, o cálculo da Receita Corrente Liquida projetada para o exercício de 2027.

Art. ll. As emendas ao projeto de lei do orçamento aoual ou aos projetos que o
modifiquem serào admitidas desde que:

I - Compariveis com a presente Lei;

II - Compatíveis com o Plano Plurianual;

Itr - Indiquem os Íecursos necessários. admitidos apenas os provenientes de anulações de
despesas, excluidas as que incidam sobre:

a) Dotações parâ pessoal e encargos sociais;

b) Dotações destinadas à Secretaria de Fazenda do Município;

c) Transferências tributárias constirucionais;

d) Limite mínimo de reserva de contingência:

IV - Relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões:

b) com os dispositivos do texto desta Lei.

AÍ. 12. As Íeceitas vinculâdas e as diretamente arrecadadas por órgãos. ftrndos. fundaçÕes,
autaÍquias e demais entidades ir»tiruídas e mantidas pelo Poder PÍrblico. respeitadas as disposiçôes
previstas em legislaçâo especifica. somente poderâo ser programadas para cusrear as despesas com
investimentos e inversões ftnanceiras depois de atenderem htegralmente às necessidades relatirzs ao
custeio admhistrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de
juros. encargos e amortizaçào da d.ivida e às contrapartidas das operações de crédito e dos convênios.

CAPiTULO ry
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÀO E A EXECUÇÀO DOS

ORçA16]\rIO' DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÔES

AÍt. 13. A elaboraçâo e aprovâçâo do Projeto da Lei Orçamentári a de 2OZ7 e a execuçào
da respecúva lei deverào ser realizadas de modo a evidenciar a transpârência da gestào hscal,
obsen'ando-se o princípio da pubticidade e perm.itindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as
infonnações relativas a cada uma dessas etapas.

Parágrafo ririco. Serão dilrrlgados pelo Poder Executivo. por meio da internet:

I - a proposta da Lei Orçamentária;

À
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ESTADO DE RONDÔNIÂ
PREFEITURA ]\ILINIC IPAL DE BURITIS

PODEREXECTTTI!'O

II - a Lei OrçamenÍária de 2027 e seus anexos:

III - a execução orçâmentária com o deulhanento dâs âções' por órgão' unidâde

orçamenúria, funçâo. subfunção e prog'âma' mensal e acumulada'

AÍ. 14- o projeto de lei orçamentária poderá incluir as propostâs de alteraçÕes do Plano

Plurianual 2026-?029.

AÍ. 15. O Poder Legislarivo' o Poder Execulivo e o Institulo de Previdência dos Servidores

Municipais, sem prejuizo d" ""':i;;;;Jtçõ"s 
de dados 

-cadastrais 
dos precatórios aos órgàos ou

enridades devedores, .r.^-im".àã fé"*"i*i. úni.ipal de.Fazenda. aré lo de jutho de 2026. a

relação dos débito, .oo.,-tt' c"!"'*t'ã'i"il'ãit-t a serem incluidos na proPostâ orçamentáriâ de

f027. conforme derermina o aíi'ffi:l';] aa consriruiçao Federat. discriminada por grupo de

despesas. esPec ificando :

I - número da açâo originária:

§ l" A relaçâo de precatórios de que tratâ o caput desle aÍigo deverá ser encamiúada em

ordem cronológica.

§ 2'Parâ fins de acompaúamento e controle' os processos rettrentes ao pagamento de

precatórios Lão *À-"tiaot a apreciaçao da Procuradoria-Geral do Município'

AÍt. 16. As solicitações de abertura de créditos adicionais' dentro dos limites autorizados

na Lei orçamenúria anuat. serao-sutÃãiiau. a g.rco.ia orçamentária, acompaúadas de justificativas'

da indicaçào dos efeitos ao, ntre"i'oo' e reduiões de dolações sobre a execução das atividades' dos

projetos e das ope.rç0", .,p"t'""-ã tÀÉttl""t lgo'alizaçàes atingidas e clas correspondentes metas'

§ l" A Lei orçamenúria Anual estabelecerá' em percentual' os timites para abenura de

créditos suplerueruur".. ",0"t'^f,""- 
tÀpi""'aiaos entre os limites das alterações orçamenrárias

os remanejamentos intemos 
"'-ài- 

U"nrpàriçOes e ransferências de recursos entre unidades

orçamentárias da Administração Municipal'

II - data do ajuizamento da açâo originá'ria;

Itr - nrlrnero do Precatório;

IV - tipo de causa julgada;

v - data da âutuação do Precatório:

VI - nome do beneÍiciário;

VII - valor do precatório a ser pagoi e

VItr - data do trânsito em julgado'

2476, Setor 6 - Fone/FaÍ 69)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITfIRA Mfh-ICIPAL DE BURITIS

PODER EXECIITIVO
§ 2o As anulações de categorias de programaçào já existentes. da uresma unidade

orçãnentária ou entre unidades orçamenúrias diferentes. no limite da autorizaçâo orçamentária
rnencionada no parágrafo anterior. seÍào operacionalizadas por crédito suplementar e abenas por
poÍaria ou decreto do Poder Executivo.

§ 3o As alterações decorrelltes da abertura de créditos adicionais integrarâo os quadros de
detalhamento de despesas.

§ 4" Ficam autorizados os remanejamentos. transposiçôes e transferências orçamentárias
na forma definida no art. 167, inciso \rI. § 5". da Constituiçào Federal.

AÍt. 17. As movimentações de recursos de uma açâo entre elenentos de despesa
peÍencentes ao mesmo grupo de despesa, no mesmo projeto. atividade ou operaçào especial. na rnesma
regiâo e na mesma n.rodalidacle de aplicaçào nâo serào consideradas crêditos suplementares. e sim
alteraçÕes de quadro de detalhamento de despesa. sem alteraçào de melas.

Parágrafo único. As movimentações de que trata o caput serão realtzadas diretamente no
Sistema de Controle Orçamentário do Municipio.

Art. 18. É vedada a inclusào de dotações na lei orçamentária e em seus créditos âdicionais,
a drulo de auxílios, pam entidades privadas. ressalvadas as sem fins lucrativos. conforme disposto no
an. 16. desde que sejam:

I - de atendimento direto e graruito ao púbüco e voltadas para o ensino especial;

II - qualificadas como Orgânizâçâo da Sociedade Civil de Interesse hiblico. de acordo com
a Lei Federal n' 9.790. de 23 de março de 1999, e consórcios fulrerrnunicipais.

An. 19. Os recursos repassados pelo Município às entidades sem fins lucrativos deverào
ter sua aplicaçào comprovada mediante prestaçào de contas apresentada ao órgão de Controle Intemo
do Município. que. após análise. emitirá parecer sobre sua regularidade.

Parágrafo rfurico. Os anexos paÍa prestâçâo de contas de que trata o artigo anterior serâo
elaborados pelas respectivas secretarias. juntamente com o órgão cent.ra.l de Conrrole Intemo. e
regulamentados por meio de decreto do Poder Executivo.

Art. 20. ConstâÍão no pÍojeto cle lei orçamentária reservas de contrngência. desdobradas
para atender às seguintes finalidades:

I - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos relacionados
no ânexo de que trala o parágrafo rinico do art. 20 desta Lei, por meio de cobeÍura de créditos
adicionais: e

II - atender contrapartidâ de conr'ênios.

§ lo A resena de contingência de que trata o inciso I do caput será fixada em, no minimo,
loá (um por cento) da receila corrente líquida. e sua utilizaçào dar-se-á mediânre créditos adicionais
abertos à sua conla.

(I

v
c
oo

a

§

ú

.o

o

o

a

I

Rua srio Lücas, 2476, Setot 6 - Fone/FaÍ Í69) 3238-2486 - CEP 76.880-000
C:IPJ n" 01.266.058/0(nl -44 - Burítis RO

9

ffi



ESTADO DE RONDONIA
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PODER EXECITTIYO

§ 2'Na hiPólese de ficar demonsrado que as reservas de continsêDcra conslituidas nâ

forma dos incisos I e II do caput nào sejam utilizadas Para sua finalidade. no tôdo ou em PaÍe. até o

f,rnat do 2o (segundo) quadrimestre, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar cobeíura

a outros crâlitos adicionais. legalmente autorizados. na fonna dos aís. 4l' 42 e 43 dâ Lei Federal no

4.320i1961.

III - a reserva de contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência

Social será constituida oo, ,""uÀo, i* conesponderão à 
.previsão 

de seu superávit orçamentário e

."Ã"." poa.ra r"r utilizada para a coiemrra dá créditos adicionais do próprio regime'

fV - conterá no orçaBento reserva de contingência equivalente a 3'09/0 (IÍês por cenlo) da

receira corrente liquia^ ao 
"x".cilio 

nnúor ao encamirrh-amento ào projeto, a qual der-erá ser indicada

corno fonte de recursos p"r" u,"oãia.*o das emendas parlamentares impositivas individuais e de

baocada.

Art' 21. No curso da execução orçamentária' fica o Poder Executivo autorizado:

I - a abrir crédíto adicional por superávit fTTtt* até o limite apurado em balanço

patrimonial do ex"r.i.io .ot".i*]ãài'i".riã. á"'ir."" r, § 1., do ârt. 43 da Lei Federa.l n" 4.320i64:

II - a abrir créditos adicionais suplemefiares por excesso de arrecadaçâo por fonte' nas

rubricas em que .oapro*'uou*"iã '"u' 
t"lo'"s excedam ás previsões constanres da lei orçamentáriâ'

devendo a apuraçào Oo "t.""oã" "ecadaçâo 
de que trata o aí' 43' § 3'' da Lei Federat n" 4 320/6'1

ser realizada Por fo e de recursos:

III - a abrir crédito adicional suplementar por anulação parcial ou total de dotaçÕes' até o

monrânre de l5elo (quinze por c;;;;iá;;;;í;;;io rlg'"ot", out.*aào o disposto no inciso I do aÍ 7"

" 
* iotito m ao utt. +3 da Lei F"deral n" 4 320i64;

lV - a reabertura dos crédiros especiais e extraordi-nii'rios' conforme disposto no an' 167' §

2.. da consriruiÇâo. qrrnao o"."..iià.ãã'.r.tlu"a" mediante decreto do Prefeito Municipal'

Seçào I
Das Emendas Parlamentares Individuais Impositivas

AÍ1.21. As Emendas Individuais Irnpositivas serâo aprovadas no limrte de l9o (dois por

cento) da receita corrente [ótd",' ;;;t no Projeto de iei orÇamenttuia Anual - PLoA

encaminhado pelo Poder Executivo'

§ l" É obrigatória a execuçào orçâmentária e hnanceira das programações a que se refere

o caput, em monÍân,. .orra'ponà"nt" à 2o"o ldoit po"enlo) da receita corrente liquida'

§ 2o Do total de recuBos de que trata esle aÍigo' 50% (cinquen:a por cento) serão destinados

a ações e sen'iços públicos d" 
'Jã"-' 

tãnfot*" ç 9p doãrt 166 da Constituiçào Federal'

§ 3o O controle sobre a execuçâo orçamentária e ftnanceira das programaçÕes do § 1" será

realizado Pela SEMFAZ.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITTTRÁ TITDüCIPAL DE BLTRITIS

PODER EXICUTIVO
Art.23. As Emendas PârlamentaÍes individuais constarâo de anexo especiÍico da Lei

Orçamentária Anual. onde constará. no minimo:

I - nrlnero da emenda;

tr - objeto da emenda:

III - nome do padamenlar;

IV - beneficiá,rioi e

v - valor dâ emenda-

Afi. 24. E obrigatória a execuçào orçamenlária e financeira da programaçào referente às
Emendas Parlamentares apror,adas, dispostas no anexo da Lei Orçamentária Anual.

§ l" A obrigatoriedade de execuçâo orçâmentáÍia e financeira compreende,
crxnulativamente. o empeúo. a liquidaçào e o pagamento.

§ 20 As programações orçamentárias a que se refere o caput nâo serão de execução
obrigatória nos casos de impedimentos de ordem técnica.

Seçâo II
Das Emendas de Bancada

AÍt. 25. As Emendas de bancada serào aprovâdas no limite de l%o (um por cento) da receita
correnre liquida prevista no Projeto de Lei Orçamentária Anual encaminhado pelo Poder Executivo.

Art. 26- As Emendas ParlamentaÍes de bancada e de comissão constarão em aDexo
especifico na LOA. no qual deverá conter. no mínimo:

I - número da emenda;

U - objeto da emenda;

III - nome da bancada:

ry - nome da comissào;

V - beneficiário; e

VI - valor da emenda.

Parágrafo úruco. O anexo definido no caput será incluído na Lei Orçamentária Anual de
2026. diretamente pelo Poder Legislâtivo. respeitando o percentual máximo indicado no art. 68 desta
norÍna.

AÍt. 27 . É obrigatória a execuçào orçamentfuiâ e financeira da programação referente às

Emendas de bancada e de comissão aprovadas. constantes no anexo da LOA.
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§ l" A obrigatoriedade de execuçào orçamentária e financeira compreende'

curnulativamente. o empeúo. a liquidaçào e o pagamento'

§ 2o As programações orçamentárias a que se refere o caput não serão de execução

obrigatória nos casoJde impedimentos de ordem técnica'

CAPÍTULO V
DAs DISPoSIÇÔES RELATTVAS ÀiR83tttá:r?:.MI'NICÍPIO coM PESSoAL E

AÍ. 18. o Poder Executivo' por intermédio da Secretaria Municipal de Adminisraçâo'

publicará uúrJ" dezembro iã-ióli'"'"u"r, de cargos efetivos e comissionados integrantes do

quadro geral de pessoat. o"*o*t'unOo os quantitativosãe cargos ocupados por servidores estáveis e

nào estáveis e de ca(gos vagos'

Art. 29. No exercicio financeiro de 2027' as despesas com pessoal dos Poderes Executivo

eLesislativoobservaràooSti*t"'",t"u.t".iaosnoarÍ.20,incisoIIealineas,daLeiComplementar
peae-ral o' l0 t. de 0'l de rnaio de 1000

Art. 30. A criaçâo <le quaisquer vantagens' implantação de planos de carreira.ou realizaçào

de concurso públi.o ao. orgaos ãu'"ãÃioirtruçao ãir.ta e indkera será sempre precedida de autorização

legislativa.

Parágrafoúnico.oPoderLegistativoobsen,aráocumprimenlododispostonesteartigo
mediante ato próprio de seu Presidente'

Art. 31. Nô exercicio de f027' obsen'ado o disposto no art' 169 da Constituiçâo Federal'

somente poderâo ser admitidos sen'idores se' cumulalivarnente:

I - estiver em conformidade com o disposto nos arts. ll e 1l da Lei Complementar no

l0l/2000: e

II - houver prévia dotaçâo orçamentária suficiente para o atendimento das clespesas

correspondentes.

§ l'A tei que autorizar a realizaçào de concurso púbtico para ad-missâo de sen'idores

deverá ser acomparuaaa oa estúaü do impacto orçamentário-financeko, conforme estabelece o art.

l6 da Lei Conrplementar n' 101/?000'

§ 2' Se a despesa de pessoal atingir o 
-nivet 

de que tratam o P:tágt"to l'::-!-o 11;-" " 
o

afi. 22 da Lei ComplemenmiÉa.."t n IõUZOOO, a conrÍaraçào ds hora extra ficará restrita às

o"la..la"aa. 
"rn"rgu'*iuit 

d" risco ou de prejuizo para a sociedade'

ESTADO DE RONDÔNLA.

PREFEITURÂ ]\ILI\ICIPAL DE BURITIS
PODEREXECUTTVO

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÔES REIATIVAS À NíOA PTTSTTCA MLTNICIPAL E DAS OPERA

CREDITO
ÇÕES DE
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ESTADO DE RONDON IA

PREFEITLiR,\ TT TNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECTITIVO

AÍt- 32. A admin.istÍâçào da Dívida Pública Municipal terá por finalidade reduzir custos e

propiciar fontes de recursos altemativos para fonalecimento do Tesouro Municipal.
Parágrafo único. A reduçào da Dívida Pública será consequência do alcance das metas de

resultados primários eslabelecidas no Anexo de Metâs Fiscais desta Lei.

AÍ. 33. As operações de crédito. intema e extema, reger-se-âo pelo que determinâm as

resoluçÕes do Senado Federal e em conformidade com dispositivos da Lei Complementr Federal no

t0l./2000 peÍtinentes à mâtéria.

AÍ. 34. A captação de recursos na modalidade de operaçÕes de crédito, pela administraçào
direta ou por enticlade da administraçào rndireta. obsen'ada a legislaçào em vigor, será feila mediante
a contrataçào de financiamentos.

4n.35. Somente poderâo ser incluidas no projeto de Lei Orçamentária as receitas e a
programâção de despesas decorrentes de operaçôes de creclito que já Ieúâm sido autorizadas pelo
Legislativo ou contÍaladas junto aos organismos financeiros compelentes até o periodo de elaboraçào
do orçamento.

CAPITULO \1I
DAS DISPOSIÇÔES SOBRE OS FUNDOS ESPECIAIS

An. 36. Para efeitos desta Lei. enlende-se por Fundo o produto de receitas especi{icas que,
por lei. se vinculam à realizaçâo de determinados objetivos ou serviços. facultada a adoção de normas
peculiares de aplicaçâo.

tut. 37, A criaçào. alteração ou extinçâo de fundos far-se-á por lei, ficando condicionada
â sua aprovação à avaliacão da viabilidade técnica pelas Secretarias de Fazenda. Orçamento e Plano
Diretor. pela Controladona-Geral do Municipio e pela Procuradoria-Geral do Município.

CAPITULO VtrI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OS PRECATÓzuOS JUDICLA,IS

AÍt- 39. A Procuradoria-Geral do Município providenciará. junto ao Poder Judiciário. a
relaçào dos débitos constântes de precatórios ju<liciais a serem incluídos na proposta orçamentária de
?027. conforme determina o art. 100 da Constituiçào Federal. discriminada por órgàos da
administração direta e indireta, especihcando. no minimo:

I - núrnero da ação originária:

II - data do ajuizamento da açào ori.ernária;

III - número do precatório;

Iv- - narureza da despesa: se alimentar ou comurn;
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Afi. 38. A inclusâo de dotações para o pagamento de precatórios na Lei OrçamentáLria de
2026 obedecerá ao disposto no an. 100 da Constiruiçào Federal e no aÍr. 78 do Ato das Disposiçôes
Constirucionais Transitórias - ADCT.



ESTÁDO DE RONDÔNL{
PREFEITURÁ NIIh-ICIPAL DE BLTRITIS

PODEREXECUTIVO

V - datâ da autuação do Precatório;

\rI - nome do benehciá'rio e o número de sua inscriçâo no Cadasro Nacional de Pessoas

Fisicas (CPF) ou no Câdastro N."ioo"ia" putto"s Juridicas (CNPJ)' do Ministerio da Fazenda;

VII-valorindividualizadoporbeneíciárioetotaldoprecatórioaserpago;

VItr - data de atualização do valor requisitado;

D( - órgâo ou enddade devedorâl

X - data do trânsito em julgado'

Parágrafo único' A Procuradoria-Geral do Municipio encamirüará ao setoÍ orçamentário'

até t0 de julho de 2oze . ,,"ruçaoãt iàããl;; er;;il";l'àúis emitidos em desfavor do Município'

acomoaúados dos respectivos oficios requisitórios. para seremincluidos na proposta orçamenIária de

;;;ff';;;ã;;;i.fi; '" § t" do an' r00 da constituiçâo Federar'

Aí. 40. O empeúo ê o pagamento de precatôrios judiciais serào eferuados em categoria

de progamaçâo especifica, incluída na iei orçamentária para esta finalidarle' na unidade orçame ária

da Secretaria de Fazenda. orçamento' Gestão e Plano Diretor do Municipio'

AÍr. 41. A Lei orçamentá,ria discriminará a dotaçào destinada ao pagame o de débitos

judiciais traniitados emjulgado considerados de pequeno valor'

CAPÍTULO D(

DAS ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÀO TRBUTÁRIA MLINICIPAL

Art. 42. O projelo de lei que conceda qualquer tipo de hcentivo' isenção ou outro beneÍicio

de narureza riburária o, frrrn 
"ir"-rà 

,"a 
"prou.aô 

se aiendiclas as disposições do art 14 dâ Lei

Complementar Federal n" l0li?000

AÍ1 43. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamenláriaieverâo ser consideradas

", 
propo.t", ã. .tierações na tegislaçâo tributária-em tramitaçào na Câmara Municipal'

CAPiTULO X
DO CONTROLE DA DESPESA PUBLICA

AÍt. 44- À Secretaria Municipal de Fazenda' Orçametrto' c9s1i9 e'rfnofi:::::1"^t:t'
medidas objetivanao a tinutaçao ae empell'o' u'n' tt' to"tatada a oossibilidade de não cumprimento

das metas fiscais. fundamentttlu' n^ 
'Jd'çào 

das despesas totais ná mesma proporçào da dirnrnuiÇâo

das receitas, aplicando-se, .o'no oti"Inã piiãriaaae' atenaenao ao disposto no § 2'do art 9'dâ Lei

óã-pl"ro"ntui o' 101, de 2000. a seguinte sequência:

I - Liruitaçào das desPesas com:

a) aquisição de equiPamentos;
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITLIRA ]IITDüCIPAL DE BTÍRITIS

PODf,R EXECIITIVO

b) inversões e investimentos em obras;

c) horas extraordinárias;

d) convênios para subvenção social ou econômica.

II - Reduçâo percentual das despesas com:

a) aquisição de materiais de consumo;

b) contratâçào de sefiços de tercetosi

c) outras despesas destinadas à manutenção dos serviços públicos.

Panígrafo único. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial. a

recomposiçào das dotações cujos empenhos foram limitados ou reduzidos dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivadas.

Art.45. Os órgãos da Adminissação lndtetâ deveÍão encaminhar. trimestral.mente, ao

Poder Executivo. relatórios sobre as despesas empeúadas em relaçâo às previstas.

Art. 46. O Poder Executivo Íica âutorizado a ârualizar os valores referentes a despesas com
pessoal até o limite de reposição <to poder de compra dos salários do ütimo exercício, desde que não

incorra no descumprimento da Lei Complementar no l0li?000 e demais legislações pertinentes.

AÍt- 47 - O Poder ExecutiYo deverá implanrar o coatrole de custos, no qual deverão ser
avaliados os resultados dos programas municipais e proceditlos os devidos ajustes e correções
necessários. considerando os objetivos de eficiência e racionalidade.

Parágrafo único. O controle de custos deverá ser realizado por uma comissão intersetorial
composta por:

I - Secretaria Municipal de Admioistração:

II - Secretâria Municipal de Fazenda. Orçamento. Gestão e Plano Diretor;

III - Gabinete do Prefeito:

lV - Secretaria Municipal de Planejamenlo; e

v - Controle Interno.

CAPÍTI,'I-O xI
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Afi. 48. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, ate 30 (irinta) diâs após a publicaçâo
da Lei Orçamentária de ?027, o cronograma de cotas mensais de desembolso financeiro. observando.
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Lei Complementar Federal no t0l/2000'

AÍ.;r9. O Poder Executivo repassará mensalÍneDte ao Poder Legislativo' âté.o diâ 20

(vinte) de cada mês. sob a forma de duotlécimos' 7olo (setê por cento) relativos às receitas tributárias e

de transferências prevísras no. uri.. rí r,' e 159 d; Co;stiruiçào Federal. efetivamente realizadas

no exercicio anterior, bem como previstas no aÍ' 75 da Lei orgânica Municipal'

Parágrafo único. Para dar cumprimento ao caput-deste anigo' entende--se-^to.-o R:Tit'

co.r"nr" riquiJi o somarório a" r"."ià i.iirtata e das transferências previstas no §.5" do ârt' 153 e

""r."r. 
údãlsg da constiruiçâo Federal. efetivamente realizado no exercicio anterior.

An. 50. O Município aplicará' no minimo' l50ô (vinte e cinco por cento) de sua receita

resulraore de imposros na rnanu,ã"çã" 
" 
rl aÀ.*"lvimenro do ensho. conforme dispÕe o art. 2Il da

Constiruiçào Federal. a f..nat ãontii*tional n' ta' 96' a Lei Federal n' 9 1:4 96 e as lnstruções

Nonnativas no 014.017 e 012/TCER"Ro'

AÍt. 5t. O Municipro aplicará' no mi'nimo' l50'o (quinze por cento) em ações e 
^serviços

oúblicos de saúde. conforme dü*,i;; inciso ttr do an. 7o dá F.menda constitucionâl n" 19'1000 e

na lnstruÇào Normativa n" 0l:/TCE RO'

AÍ. 52. São vedados quaisquer procedimentos no ârnbito do sistema de orçamento' da

proqramação e da 
"*".uçao 

o,çÁJno'iá' ftnàntti" t tontábit que viabitizem a execuçào de despesas

1".--.omproo'ua" disponibilidade de dotaçào orçamentária'

Paágrafoúnico.Osetorcontábilregisuaráosatose.fatosrelativosàgeslãoorçamentário-
financeira eferivamenre ".""iá; 

.;;;;juiiã aur r".ponrabilidacies e providências derivadas da

inobservância do caput deste anigo'

Art. 53' Na hipótese de o projeto de lei orçamentária anual trão ter sido aprovado até a

última sessão legislativa d" ,;;;; ioil, n u autorizada a execução da proposta orçameotária

ã.ig*"f,r"r," enlamiúada à câmara Municipal de Vereadores. à razào de li l2 (um doze avos) por

mês.
Parágrafo único. Nâo se incluem no limite previsto no caput deste artigo âs doiações para

atendimento de despesas .f"n."aut nos incisos abairo' que terão disponibitizâdas as dotaçÔes

ESTADO DE RONDÔNLd
PREFEITTTRA TIUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECIiTI\'O

em relação AS despesas constantes desse cronograma. a abrangência necessária à obtençâo das metas

fiscais e o demonitrativo das metas bimestrais de arrecadaçào. nos termos do art. 13 c,/c o ârt. 8'da

orçamentárias coÍlsignadas na proposla do orçamento:

I - Pessoal e encargos sociaisl

II - Pagamento do serviço da divida:

III - programas continuados, FMS e despesas do FUNDEBI

IV - pagamento de beneÍicios previdenciários a cargo do INSS;

V - oPerações ofrciais de crédito;
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AÍ. 54. Caso seja necessária a limitação da emissão de empeúos das dotações
orçamentárias e da movimentaçâo financeira para atingir as melas fiscais previstas no Anexo de Metas
Fiscais destâ Lei, será feita mediante a utilização de decrelo do Executivo Municipal.

AÍ. 56. Até o final dos meses dejulho ejaneiro. o Poder Executivo demonstrará e avaliara
o cumprimento das metas fiscais de cada semestre em audiência pírblica na comissào referida no § l"
do an. 166 da Constituiçâo Federal.

Art. 57. Para fms de atendimento ao disposto na Lei Orgânica. no an. 73. em seus §§ 9'e
18, e suas alterações. o Projeto de Lei Orçamentária de 2027 conterá resen a de contingência especiÍica
em valor equivalente a 3.0% (três por cento) dâ receita corrente líquida estimada do exercicio anterior
ao encamiúamento do projelo. a qual deverá ser indicada como fonte de recursos pâra a aprovaçào
das emendas parlamentares individuais (2%) e de bancada ( l9,o).

§ l" Para fins de cálculo do vâ.lor da Receita Conente Líquida de que trata o caput.
considerar-se-á a metodologia estabelecida pe:o Tribunal de Contas do Estado ou a norma que lhe for
superveniefie.

§ l'O valor do limite para aprese açào das emendas individuais por aulor será obtido a

paÍtiÍ da divisão do monlanle estabelecido no caput pelo mirnero máximo de vereadores admitido pela
Constiruição Federal.

§ 3'E vedada qualquer forma de cessão ou transferência enEe vereadores ou bancadas do
limite indiviclual de que trata o parágrafo anterior.

§ .1" Nâo será obrigatória â execuçâo orçamentária e financela da emenda individual que

desatenda ao disposto nos §§ 9'e 10. cooforme disposto no § 13 do art. 166 da ConsIituiçâo Federal.
ou aos critérios estabelecidos nestê aÍtigo. sendo os recursos correspondentes revertidos à reserva de
contingência de que Íata o art. 20. hciso II, § "1" destâ Lei.

Art. 58. Para furs de atendimento ao § 13 do art. 73 da Lei Orgânica do Município e ao §
l3 do art. 166 da Constiruiçâo Federal. no caso de impedimento de ordem técnica. serào adotadas as

seguintes medidas:

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicaçào da lei orçamentária. o Poder Executtvo
comunicará ao Poder Legislativo as justificativas de rmpedimento à execuçào das emendas individuais;

II - ern até 30 (trinta) diâs após o término do prazo previsto no inciso I. o Poder Legislatlvo
indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programaçào cujo impedimento seja insuperável;

III - em até 30 (trinta; dias após o término do prazo previsto no inciso II. o Poder Executivo
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VI - convênios e contrapartidas.

AÍ. 55. Os recursos provenientes de convêlios firmados eÍrtre Uniào, Estado e o
MunicÍpio deverão ter sua aplicaçào comprovada mediante prestaçâo de contas parcial ou total pela
Secretaria Municipal de Planejamento. por meio da Gerência de Convênios.
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atendimento; 
_ se. até 20 de noveurbro ou atê 30 (trinta) dias após o término do prazo preYislo no

inciso III, o Legislativo nào deliberar sobre o impedimenro' o re;nejamento será implementado por

ato do Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária'

Parágrafo único' Após o término do prazo previsto no inciso I1 do caput' as emendas com

imoedimenro técnico não ,.**"iãàãr'p"L ioãer I-àgistativo não. serâo de execução obrigatória'

poã"n& ..*1, a. fonte para abeÍnrra de créditos adicionais no exercrclo'

§ lo As dotâções orçamentárias relativas às emendas individuais que permanecerem com

impedimenrà t.*r.o 
"pó, 

:O aáã"n lr. de 2027 poderào ser urilizâdas como fonte de recursos para

^ 
r'U".toiu a".teaitos adicionais, na forma da Lei Federal no '4 320' de 1964'

§ z" Além do disposto nos incisos I a IV. o Poder Execulivo poderá,.mediante. decreto'

".tuuerec"r§citelo's:;;;;ã;;;;;;;ãi"ioo.t. 
retacionados aos casos de impedimenros de ordem

técnica de que rala o caput.

§ 3" Nâo constitui im.pedim*!" 
9"- :'^1t:-t:cnica 

a indevida classificaçào da despesa'

cabendo ao Poder Executlvo realtar os ajustes necessários no orçamento' nos termos da legislaçâo

aplicável.

§ 4" Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no nâo

cumDrimenro da meta ae resuttaao i,scai estabelecida na Lei de DLeúizes orçamentárias. osmortantes

:::1,â'oi,oi]i-,;l"j;;d;;-."rn,u piopoçao da limitaçào incidente sobre o conjunto das

àemais deipesas discricioná'rias'

AÍt. 59. Em caso de emendas individuais ou de bancada que teúam como beleficiárias

enridades da sociecl"o" .iult, o iJ". ir..utiu'o ut notiticará para que apresentem o Plano de Trabalho

em até 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. O nào atendimento aos requisitos legais ou aos prazos impedirá a

formalização do termo ou convênio'

AÍt. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào'

Gabinete do Prefeito do Municipio de BuritislRO'

aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil

e vinte e seis.

consolidaú as irüicações e. se necess arlo. iniciará processo legis
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LEI DE DIRETRIZES ORçAÀTENTÁRIAS

ANEXO DE MEIAS FISCAIS-

EVOLUçÃO DO PATRIMONIO LIOUIOO
2027 Ano LOO:2027

RS 1.00

AMF - DêítoÉtÍalivo Á .í1 1'. §2 lnciso

Notas ExPllcativas
Fo\TEr FOliTEr SCPI .l!\EXo lt - BÂIÂ-\çO P-\TRÂÍO\I{L

^ j
o

q
ÍL
oo
,
õ

ú

TD

o

g

À

i7i7i?266!2 o.oo
0,00 0,00
0 00 0,00

--136rs0.303.71 o.oo
0,00 0.00
0.00 0.00

14

0
0,00
000Reservas

Resullado Acumulado

11

000

0.00
0,00
0,000.00

0.00

0.00184 826 514.53
0,00 0,00
0,00 0,00Reservas

0,00124.2',11.266,02t36.180.303,7í 0,000,00
TOTAL

0,00í7,1.872"638,42t9't.051.027,7ôl8,l-826.5í,t,53TOÍAL
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LÉI DE DIRfTRITES ORçANITN IÁRIAS
ANEXO DÉ [lETAS FISCAIS

oRtcEM E APLTCAÇÃO DOS RECURSOS OB11DOS COM A ALIENAÇÃO OE AÍIVOS
2027
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LEI DE DIRETRIZES ORçAIYIENTARIAS

ANEXO DE À4ETAS FISCAIS

AVALTAçÂo DA struAÇÁàãil-útÊtr e rrurntn' oo REGTME PRoPRlo

DE pREvlDÉNctA Dos sÉRvlooREs e oas pexsÔes E INATlvos MlLlrAREs

2027
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
01 266 058i0001-44

LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSÍRANVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÉNCIA

AMF - Demonslrativo 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURINS
01 266 058/0001-44

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMoNsTRÂÍtvo DA fiô:Ê;Áã ÂruÁntru oo nectn,te DE PREUDÊNCIÀ
Áno I OO: 2027
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LEI DE OIRETRIzES ORÇAME}ITÁRIAS

ANEXO DE MEÍAS FISCÀS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
01.266.058/0001-44

ANÊXO V PLANEJAMENTO ORÇAMENIÁRIO _ LDO

DESCRTçÃO OOS PROGRAMÂS GOVERNAíE}.IÍÀS' EÍAS/CUSTOS PARA O EXERCiCtO

A.lo LDO: 2027

:! E.:ê! nliini.i!!iiv:!, técr:cô5 . .Dê!À.:o:ê:! u..e!sá!i.! âo !uD.l.reêai. CÂ Clliâ!à y.úniciEàI,
Àp.1c Àr at:!lCÂ:lê! 1êt1llriivâs, :1!cà112àraliàr ê d. !êD!.rênrÀçãó FÕ::rrêÀ.

ÉltEtigi!: À .!r!âtÉg:À Co P:êg:às ÀCn:niri!àlrvê dê CâEá:À vur:c:pÀ: !êEá !Àutád: F.:ã Êfi.lêf,c:à, t!À:.pá!ê:ciÀ .
r.dêrnlzâ?À. cá qêstãc !úa::.a, .tê l.!.Á à á!!.qurâ! quê .s e.!êê.t.!ê! ê c.r:!s3ê! iêihe..n.t1?êê! âd.qu.dà!
tÀlr !x.r.Ê! !uà! fr:çôÊ.

Objêtivo: À!:.e-::à:

2011
7.731.501,00

a: ::i;:.

:.9:!1!tivo Yuf,:c:pà: D.:Ê5!irÀ C.
r !uà! cô:@ê!êa.:âs ..n!ritucl.nâir:

§oaraDÀ!!

.rt!uru!r ÀíLiDr.i!!i:vÀ . C. q.!tâo .::c:.até D!!! .x.!c.!
êgi!1á!, lir.àt1rÀ! . r.p!É5.f,!à! À r3ê:êcàc..

rrdi:.'ror: ÍÂIuIEirçÃo DE aÍrvrDÂoEsÂDlflillsÍRÂTlvÂs

Sigh:',i

DESCÍ.UNi.MêdidA: PORCENTAGE[I

P.êyilrâLD d! Evoluçào dos IndicàdoÍB por Ere.ciciolndk
2027

100 100 100

À Àcatr1!.!êçâ. !i!ii.a ui:ê:FÃ: D..ê1!Â ..a!!àot*e!!. !e ÀlÀDtÀ! À! dÊÀànáàr .!.!.êttê! <tÀ Dopu:ÀçÁ5 . à5
.x:qê.cj.À! 1.gàr! 3E .!i.lên.1a, t:À.!pà:aac:À . !ê.pôf,.âb::ldÀCê a!5:41.!.u!tr! !Áo o! dêrÂ::o! 35
À5=i:nt!ÀçÀ. Frb::cÀ tú::c:!a:, .i::. .:.r É5tã.: à bÀitâ :aEêr!áçá. êittc .Eto!!., dlli.ulcâdc C.
.c.içÀiàú.*. ó. ind!.Àd.!.! . :!c.r!:dàc. áê â!uâ1:zô;à. i!.D.1ê.t::!. d:::.Eê cÔ êxp.!tc : D!.q!!s vi!à
!u!ê!â! erse, d.rÀ:i:. !.! r.1. la rôde:r:2.çâ. dà sê!iÀ., .t1Íi2àçÂ. iê fc!tê:.c5!.to c.
q.vê!:áaçÀ. À.::se5t:!.â quâlil1.é;á. d. 3.!Yi<i:!.!, .-ê ÉÀc:.:::a?t. dê p:.c.!!.!. trà àaÔçáÔ d. l!!!eãtt!!
tÊê:.:óg:cÀs, se:á p.!!:v.: :êdqz:: .u!tr! .Íêtôc1.ri1s, çr:luilv1lâcê . a.lh.!.! ã quàIidád. cc!
!Êrv:Ç.! p!.!tàcc! à FêFuh?â.. bên c5a. atêaae! .x:9...:á! 1.ãà:! À t!À:!pÀ!É:c:á áor êlcs

:é !.C!!Dizrlià. i.5 Fr..ê!!.5 ir!.!!c, EÕ: E.:. ià :íp:ôÀtàçÀ. d.
sÊ5rÂ. .:çÀhê.rá!:à, ::Ian..:!! . Fàirlrên1!:,

Eà:Á.:!!çe. dê! s.!v:iô:êr FÀ:à àuierla: À p!.dut:v:iai. . !.iuz:! !êi!ab3fn.

f:!i31ê.!! À !ru!rà!ê!.l! êE:eê c.i clnlqàçÀ. ü!:1àáÀ cê dadÕ! .. !.8:t cã I!àn!FÀ!ên.là . .ut!.! .êic! d.
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Unld. Lêdid.: UN

Sub Fúnçào: 3€1 Ensino Fundament l

xor. Fi'ld R.hdr. .: -cuxaTzÂçÀo DE ota:Bu § EscoLÂR - m.dld. .rn: -uI-

N?l
23
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PREFEIÍURÂ i'UNICIPAL OE BURINS

01 266 05&0001 44

i".rà ri- 
"À..,or.*Ío 

oRçArrENÍÁRro - roo ano Loo

,*ioútt ar="rtoRAó É AçôEs voLÍAoAs Ao oEsENvoLVIMENTo Do PRoGRÂMA GovERNAMENTAL

Culaô Ertimádo ptí. . Àç:o

?o1l

690 000 00

PTOdUiO: REFORMA E ÂMPLAçÀO DE ESCOLAS MUNICIPAIS

Fu.çõo:12 EduceÉo

Âçto: 1326 coxsÍRuçÁo E ÀrPUAçÃo DE PRÊDlos PUBtlcos

â: 020701 SECRETARIA MUiIICIPAL OE EDUC

unld. taêdld.: [,!'

Sub Funçao: 361 E.sino Fundâmêrtál

iIUNs tctPÂlsEDE otÂ5CE.RE toRfÂ ÂxPLnçlo

2027

â,ic

2021

I050 000 00

2028202r2'026 @E
-@E -l[

@@

TEPflreNÂIÃS ÉDrrÂcloEo€GÊsIiO FOIllrl§tupÂfTOI PRGRÂIÀm

Íot.lm232078m71ã26
202 829 907.5555 a56 073 32.r8 621 000 05

2Í.552 3.{6.112 233 9,16.375 835 500.3611 320 037 05

C.togori.
3 OESPESAS CORRENÍES

4 DESPÉSÀS DE CAPITAI

@g
-@@

Obielivo: Ao.imolâl o mod.lo dê al€nção ó siúdâ do mu,'icipio poí m€io do cumpdmênlo dos p.'ncidos da P.omoçào ploleção. íêcup€l.câo dà S.U(h gn consÚànod

c; áir-"ói* il;. r"s.rs e oirerri:es ao sisràÀa'u-àr"" o-" í,rJ"'i*p"iú"d" is responsauitiaaa"i e co.o"iénciês dâ csdâ.nrê êsrab€hcidos na Por:ric

ã Nâ.i,netdê AreÍEão á se,io". s",""tndo . "."oiúíü"áã. 
co.rr,',ioaoe a; c,a"ao ê do ..âsso Íssponsátit;çÀo o hunânização rêoqãni,'Ío c'n'ldê 

'ce
§{.,,. Mdacão ao ârêndr."n,o 

"o"q"roo """ 
iiiiãiiàJo"= üirá" q,",'r" i' 

^*6s'dadês 
;pêcjalz.dá1. amPler ê aPeíeiçoaÍ o hodelo assisráciàl

;'qeínê re oisna dê molho.ês condiçõâs d€ ssúde à PoPdação

a secídari. Municip.tdâ sâudê busc. suFn a dema.ds do 36tu4o6 dê saúdê dâ poput.ção &ntro dc pádrõss plôto(ílos € píogÍrm.s d€6nido3 polo Mnh'ni

ó dá sâúdê Dâíâ o ar.nôrn"n,o ", "r,"t., "r""!àLiio-o 
aerá*,nr a esrreçio d€ dncio.r.6êí o d; sisroma Únk! de s.údê. hdusita a s3tânü' dà Úâns

il:,#:"d,iE";;;ijp.Jr". i',i,oi o" c"*"ir," m,""p"i ài,,ro" õ pi"E.ha cestão de Poriricis e Píosíam,3 €m ssúds será s,.cubdo com íêcuBos or

amêoráÍi* ouâ iâo vi.ür,2"' * "o* *.r.,*" ji"..',i,liiàJ"-"-wií" ;tp,;.;cão p,oreêo ê ,ê@oêlrcâo dâ sáúrte ds c,mperenoâ do snrâ municiEr

[';;;t;a]ü;; ffi;-.r ol, Àãé" p'i,âÍ,.-i i-",;a-"-É"iirãii".i"-,i,r o" e'g"êncià Fâô.cóúica Por,ícâ N.cimat de vrsirànci. em sàúdâ Mqiráncrá ^
iliü"". üili"JlÉprá"-iorogh-â. vd ana. a.bi",,l"r; ds do TÍâbalhadoÍ) potftca N.cionatd€ sáúd€ Menr.l. SAMU - SeNlço de Al€ndimênto Móvêl d,

Úisã"J do'ilr... d. n"surâiio dê?aciênr6 pa,ô arençlo Esped'I2adã S§

EM GE

hfic.doc PoPULAçÀO EX GERÂ!

Sigl.: }; De§€r. Uni.Med idt: PO RCEN ÍAGEM

Fonr. d. inÍormôçào: CARTA OE SERvIÇOS

Pr.vl'rio d. Evoluçõo do! lndic.doc! poÍ Erêícicio
indlcoíndkt

100100

lndic.dd: AIEIII IIEXIO A XEDIÂ COIPTEX§AOE

Siglô: 96 Oescr.Uni.iíedida: PORCENTAGEM

Fonre d! iníorm!çâo: SEMUSA

er"rtrm a. ttolrçU 4"" hdicütorú PoÍ Etoíclcto
i.dic6indk:!

100100

lndic.doc rÂiuÍEiçÂo oÂ arExçÁo BÁ§cÂ
DescÍ.U ni.uêdid.: PoRC E NTAGEM

e..rtAo o. t*t rçro aot h''i..doÍ!! poÍ Er.ícklo

2017
indrci

100100

3-

-@
Fiorilli SC Lldâ. Sofiwaíe

PáOrnâ I de 29

Itf PüJIlcÂS E PR(ENÁIÂS EltmTOIALIX) Pf,OGAIIÂ 9OR C-AIEGONIA EC(IOIC^.

SAU'XfIE PftrGAÂrÂsPOUI]C StrGESTÂb1ü13PXíEnÂr*

Sigl.: %

Foírê d. inÍorm.çao: SEMUSÂ

100

100
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oô
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a

ul
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líilc.dor: tlcll- LclÂ EI SAU0€

Sigl.i % Deicr.Uni.Medid6:PORCENTAGEM

Fonre d! iníoÍmôçào: SETOR OE ENDE^llAS

Pr.viúo d. Eblocõo doi lndt.dor.s po. Er€.clclo

2021

100 100 100

lndlx PÍ.vlrúo dô Evolução dot lndktdor.! por Erârcíclo

2017

100 100

M?I
r00 100 100

Âçio: ,o29 IÀXUTEIÇÁO OÂS Â]lVpÁOES OO COXSE]XO XUI{ OE SÂÚDE - EXrRÂ ÂPrlcÂçÂo

Unld. Ldk .: 9l

Sub Fuoção: 122 Âdminhiraçlo Cfrál

Unid. Erscütor.: 020802 MÂUIEN Ào Do coNSELHo MUNTlPAr oE sÂúoE

lr€r, FEk Rll.tivr.: "IÂtUrExçÃO OE ÂIIV|DÂDE S ÂDtaltllSTRÂIMS- modid. qn: -Í-

ÂÉo: 2036 IÂ,aUrEltçÃO DÂ ÂrtxçÃo Pflr,lRla Â sÂÚDE

Tipo: Al,vidade

PÍÔdUIO: MA't''I tlLÀO DA A] TNCÀT 8AsICA

Funçào:10 Saúde

Jnid. ErêculoÍ.: 020801 SECRÊÍARlÀ r,lUNlC PAL DE SÂUOE

UnU. Ldid!: %

Sub Função: 301 Alânção 8ásic.

Íotl Fitk R.hity. .: -IAXUIE çÂO DA ÂTEXçÀO aÁSrcÂ - m.irldt .ln: ''r(-

20zT

100

Cú'to Eldmldo p.r. . ÂÉo

202t

2021

100

Curro Eíkírdo p.r! . ÂÉo

20zl

t!
o

5
Í!
oô
,
a

LIJ

(D

o

o

e

À

&to: 2026 XÀXUIEIçÀO DÂS AçÔES DA SEXUSA - í5!(

Tipo: Alividadê

P.oduTo: POPULÀCÂO EM GERAL

tunção:10 Saüdê

LJnid. ETecUtoT.: O2O8O1 SECREIARIA MUNIC PAL OE SAUOE

Unki. Lêdid.: %

Sub Funçào: 301 Âl€nção Básicã

I€r. Fbk. RrLov. .: -PoPlrtÂçÂo EI GEnÂL- íxdid. .lÍ: "Á'
2021

Culto E.illnldo p.E . Açio

?027

t6 342 131 4t

Fiotir SC ttda ' Sonwa.é Págana 10 de 29

PREFEITURA MUNICIPAT DE BURITIS
01 266 058/0001,44
ANEXO Vr - PLÂNEJAMENTO ORÇAÀ,(ENTÁRIo - LOO Ano LOO: 2027

UNIDADES EXECUÍORAS Ê AçÔÊS VOLTÂDAS ÂO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERI{AMENTAL

7 720 535 A1

PÍOdUtO: ITAXUTENÇÃO OE ATIVIOÂDES ÀDMINISÍRAÍIVAS

Função: 04 AdmlnblÍação

Irdk do.: rÀxUIExçÃo DÂ FÂRracu aasEâ
Siglà: ?' Oescr.Uni.Mádid.: PORCENÍAGEM

Fonre d! inÍo,m.Éo: CAF

100

Irüac.do.: xaxulEtçÂo DE Â]TvlDÂDEs ÀoxllllslRÂrvÂs
Siglá: % Dêscr.Una.Mêdidâ:PORCENTAGEM

Fonré d. inÍorm.çào, DEPARIA[!ENÍO ADrí NISTRAT VO

iídlcê Pí.vieào dr Evolur.lo do! hdkldont Poí ErcÍclclo

79 400.00

100



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

01 266 058/0001-44

*rxo ri. 
"ÀrLourtÍo 

oRçAMENÍÁRo- Loo Âno LDo: 2027

u*io-ta aia"rtomó e açÕ:s volmoAs Âo oEsENvolvlMENÍo Do PRoGRAMA GoVERNAMENTAL

Tipo:

ATENDIMENTO A MEOIA COMPLEXIDADE
302 A§lbtênciã HoEPnâla, â Àmbllaiotial

10 Sâúde

O2O8O1 SECRÊTAR|A MUNICIPAL D€ SAUD!

Âgio: ,í35 XÂXÚIEXçÂO OAS ÂçÔES DO IÁC{ÉorÂ Ê ÂLra coxPtExloÂDEálH

U.id. f.did3
Sub çun9ao

LEXIOAOEME collPolÂDlxIEN NÍOE

2021

100

Cu3ro Ettln.do P.Í. . Açio

2071

2 99r 022.59

ÀÉor 2r]2 IArUrEiçÃo oÂs ÂçÔEs oa 
^s§srÊxcu 

rÀRTÂcÊUTrcA AÁSrcÂ. TEDERAL E E STAOUÂT

t nk. xêdiôi 9t

Súbfun§io: 303 Supoíê Profilático ê Teíapê{lico

.: 020801 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAU0E

Íôr, Fi.icr RoLtlvâ t: -MAi'lUI[ çÂO DÂ FÂR rlÂca aÀslcÂ- modld! êm: -Í'

2021

100

C.rro Eirim.do P.r. . Âçio

2021

352 813.85

O2O8O1 SECRÉTARIÀ MUNICIPAL OE SAUDE

Âçro: zr50 xÂxurEi{çÀo oo Plso sÂLÂsÂ! ms PRoFlsslollas DE EIFERTÂGfl

Produto: CUSTEIo MENSÂr PARA OESENVOLVIMENTO DAS AçÔES

Funçào: 10 Sãrde

Unk. tLdl.!.: MES

Sub Funçào: 301 Alânção Báslca

Âçror x32 IÂJaUIEXçÀO OÀS ATIVDÂDES DÂ Yl(3r-ÂXClÀ E

Produto: VIGItANCIA EM SAUOE

PRo oçÀo Ef, sÂuoE

Uoid. Et{utor.: 02080 I SECREfARIA MUNICIPAL DE SAUOÉ

Unid. Ledid!: %

Süb Fünçào: 305 Vignànclâ Epidemiol'hlce

Fblc. RêLttlv. .: 'VlGlLAxC[Â Ex sÁÜDE - n.dldt â'n: -A-

2!27

100

Curlo E.tim.do P.Í. ! ÁÉo

2021

açôr5Et{VOLVIU s- 5"llEDAt{ro sOESTEIO-cu IME sÂL

2021

100

Cúío Estimrdo p.r. . Afao

2021

ü
o_o

dô
o-
oo
,
(t

ÍD

o

e

3

(!

Aglo: 2o2S ÂFOIO FfiÂllCEIRO âO COISORCÍ! flIERXUl|lc?À-

PTOdUIO: IVIÂNUÍEtICÀO DA ÂIENÇÀO BÁSICA

Íunção: 04 Administracão

únid. Erêcotor.: 020802 MAUTEII DO CONSELHO MUNICPAL DE SÂUOE

DAÃo AOurErç ÍENç

m?t

Fiôri{i SC Lld.. SoflwaÍe
Página 11 ce 29

Íipo: PÍojelo

prodúor [tafiuÍENçÃO OA rARMÁCIA SASICÂ

tunçao: 10 Saúdo

762 615 10

360 000.00

U.ld. tLdídt: 9l

Süb Eunçio: 122 AdíninístÍasão ôêrâl

BÁslcÂ m6dld. om: '!a'

100



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BURITIS
01 266 058/0001-44
ANEXO VI , PTANEJAMENÍO ORÇAMENTÁRIO - LDO Al1O LOO: 2027

UNIOADES EXECUTORAS E AçÕÉS VOLTADÂS AO OESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENÍAL

CÚsto É.tin.do p.r. . Âçào

2021

^çro: 
13ã colsTRuçÀo o uxDÂrrÉ BÂslc^ DÊ sÂuoE §EÍoR !

Ílpo: Píoielo

produro: CoNSÍRUcÀo REFoRMA E AMPLhÇÀo DEPREDIoS PUBLICoS Unid. uedidô: UND

Funçào: 10 Saúd6 SÚbEunçào: 101 Àiençào 8ásica

llnid. frecurôrâ: 020801 SECRETARIA MUNIC PÂL OE SAUOE

tet Fisic. R.l.tiv! .: -CollSTRUçÀo. REçORIIA E ÂIPUÂçÁO OEPRÉO|o§ PÚ8IrcOS. Mêdid. EÍn: -UtID.

Açlc 20t l ÂpOlO FIAraCElm^O COIISORCIOOíTERIU|ICPAI

Tipo: Arividade

Prodüro: AÍENDIMENTO A MEDlA COMPLEXIDADE

Fotrçào:10 Saúdê

Erêcutorá: 020801 SECRETARIA MUNIC PAL DE SAUDEJnid

Unfti. tLdld.: %

Süb Funsio: 302 Âs§clênoa Hospn.l.r ê Ambol.ton.l

u.rr Fírk! Râhtly! .: 'ÂTEIDI}IENTO Â l,EDIa COI|PLEXIOÂDE - medldâêm:'*-

2027

r00

custo E.tin.do piÍâ . Âçào

m2l
250 000 00

Cusio Ertnr.do p.Í. ! Açào

202f

&Tô: T3Z} ESInUIURAçÂO DÂS UTIDADÉS BÁJCÂS D€ SAÚD€

ProdulÓ: ESIRUIURAÇÀO DAS UN OAOES 8ÁSICAS DE SAUOE

J .id. Étêcutoi.: O2O8O1 SECRÉÍARIA MUNICIPÀL DE SAUDE

TRUIURAçÀO sBÁSICA SAÚOE DE'-E sFisic

2021

2

Cu.to E3dínldo p.í. . Âçào

2027

&ào: Í330 ÂPOIO FltlÂrlCElRO DO ESTAm PÂRA CUSTTÀR OESPESÂCfl ÂQUl

TIpo

ESÍRUTURAÇÀO DÂS UNIDADES úSICAS DE SAÚDE

10 Seúds

O2O8O1 SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

slçÃo oE x./lrERlÀls PERrÂl{ÊxÍE - CV ll2rm2tPGE-sEAS

Jnid

Unkl- Iôdidâ: UND

Sub tunçâoi 101 Âtênção Básicâ

ltD-DE-
.U

src8Á s SAÚDE5 IDÂDEUN s.E
TS RUIURÀçÃO

202t
j

C6ro Ellin.do P... . A(ao

m21

120 000 00

úa

q
0-
oo

a

t!

(I]

o

ô

a

:

ÂriuÍ. colr sÊRv E REVITALIZAçÂO OE SrRÂDÂS Vlcll{ÂlS - ErfxoÂ x'z)2í331(m55 - Pt'A)lO

PTOdUI!: RENOVÂÇÂO E AMPLTAÇÃO OA FROTA

Fünçao: 10 S.úde

oE ÂçÃo x. 09o1m2a0n892025Açio: ll31

O2O8O1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unk. ttsdidt: UND

Sub Fúnçào: 301 Alêíçào 8ásit

Áo oÀ FRoTA mêdidâ êm: uNo-Mêrr FÊic. Relâtiv..: 'REI{OVA

Fiodlli SC Lróâ - Sotl*eÍe

3% 000.00

2021

0.00

Unld- tledldr: titlo
Sub Função: 301 Alênção Bási.â

mediô êm: -UXD-
DAS UNIDÂDES

.r00 000 00
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2021

1

Custo Eslim.do P.r. . Âlio

2í27

150 000.00

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITIS

01 266 058/0001-44

i".*ã ,i- ,**arora"ro oRÇAMENÍÁRlo - LDo ano LDo: 2027

,niooraa arr"uroRAs E AçÕEs voLTAoAs Ao oEsENvoLvlMENTo Do PRoGRAMA GovERNAMENTAL

3 DESPESAS CORRENIES

1 DESPESÂS OE CAPÍIAI

Tipo: Proisto

PTodUto: CONSTRUçÂO, REFORMA EAMPLAÇÃO OEPRÉDIOS PÚBLICOS

:unçio: 10 S.údê

açao: 1332 PA$nEtaTAçÀO DÂS VlÂS URBÂIÂS - EllEt{DA }l' 2orí331000t - PlÂtto DE açÀo n'09o3ã25J847082025

Jnid. Ereculo16: 0208 O1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

Unid. Médidá: UNO

Sub Função: 102 Assisté.tcia Hosfiiâlar e A,íblláloíal

alrPLlÂÇÃo
-UND'5'PúaLrcoDEPRÉDtosEREFORI'A-colt sÍRUçÀO,

2021

0

Cu.ro Eíim.do P.Í. a Âç.ào

2027

0.00

PTOdUIO: IMPLANTÂçÁO DE CONSULTÔRIOS OOONTOLOGICOS NAS ESCOTI UNid' }íEdid!: UNO

Funçào: 10 Sàúde Sub FÜnçâo: 301 Alenção 8ási'!

Âçôo: '13:!3 PAVI$EI{TÂçÂO OÂS Y!ÀS URAÂxÀs - EXEXOA }l'20ã',1{t60013 - plÂxo oE ÂçÂo x' 09o32025Ã791fl r7o25

rã: 020801 SECRETARIA MUN CIPAL OE SAUDE

-lrlPLAxrÂçÀo "UND'XUNICIPÀS'ESCOI-ASosToLóGtc NASSULcox ODONÍoRIOSOE

m2t
2

Culto E!t!n.do pâÍ! a Âçio

m2f
51200.00

2029?026
1

ÍoÍÂf m pR()cnÂr Í6 GrstloE Poürrcas E p{ÍEnÀrÂs sÀim

r

IM,m2021m26
116.795 {8r,6530_758 612.0929 q0 029 2129 254 538.7826 792 301,51

7 314 600,131.015 642.001 351.200 00721.200.00L 226 55A 11

@-il

Obi.rivo: GêrcnciãÍ ê dêse|rvotver açõês poÍ meio da i egÍeÍlo ênEe o s€roí piblico s. sociedade Eiví. dê maneiE efidenlê 6 compromêlide com os l€elados da politic

a ae assisreícia socjar no à,,nÉipio. oem co.o. Selrão pÚblicâ. oÍçameíto. lideBnçs e qoâlidad€ no sêíviço público

Â.ssistônci. sciaté uma potírica Êjbücã es§ênciâr e dirsito consürrcimal que tise g.íantL Protoçâo sociala indivÍduos ê ramiliâs €m stirsção de vdne'ãbí'dade

" 
,i"""-i-"iÉi ô iJ"r"ir.";ro oo su,cs (si"r"." úni"o dê Assisréncia sociâl) é tunlamêntál pãrà píêvonir a üolâção de diíenos pÍomover . inclusão e gã'ânrü

á diônidede numana oo. m.io de uma red€ &íiculada dà sêMços progt.íías pÍoielos ê beneíicÚs.
ii;,',iii.-ri,'sJ,ià-"i à ià. ."." r^"iloio" 0,",*. 

"tru"çaàs 
aó ,aio socrai pd,.eio do rort recimênro de vincutos ramiria,es e comunna os s poôí€,e o de

:..;#;.;;;;;;;rii,ã"i"i 
" 

,i"úÉJa".*uca e b aceso p,eoiao aàs s.ryiços pobricc ls,avâm a w,oo,abiridade d.s rãm'riâs Por isso é íuídãmên

;J;õã ; ;;;iü;;;'*çjà oo cús. r.n,r""", * erup.s de co;vivénciâ a buscá àtva e as áçô;s inreBerona,s com sâu.re ê ê&cação. es*su,E.do ó ec

êsso à odadaois e âos dircíos soc'ais básicos
A Proleção SocialEsp€cialé voltada eíâmilias o indivíduos que

Familiás êm siluaç:o de pob.ezã e €úêm. p.bê24
Cdencâs e adolescênles em srtusÇão de vulnerâbilidad€.
Possóas idosas em siluacào de nÁqlqénciá. abândono ou violéncia
Péssas ên snuacâo dê ruâ
Mulhêr6s vilmas óê violênciã domóstica ê familiaÍ

ü
o

Éo
Í!
oô

a

tll

o

Í_l

e

(!

PNÍETÂI& IOI GESIIO DE POTjIEI§ E Pe(renÂrls IrE a§slsáacla í!oll-

FionliSC LIda Sonware Página il de:!



lndlc.doí: P€S§OAS O{, GRUPO EMLIiERÂa|LDAOE SOCIÀL

Siglr: % Oescr.Uni.Medidt:PORCENTAGEM

tonre d. inÍorm.Éo: 5E l'!AS I
PÍêvlrao d. Ehloçôo.lô! lídlctdor.t por Er.Íclcio

2021

80 !0 3

a§ro: 2or8 rÂxulÉxçÂo Do collsElllo ÍurEl,ÂR

PíOdUIO: CUSTEIO MENSAL

FunÉo: 04 Adminirúaçào

t nld. Eft.ulor.: 021003 MANUTEN O DAS AIIVIDADES DO CONSELHO TLIIELAR

nctá Fi!íc. Rêlttlv..: -CUSTEIO IEilSAL- mâdid. lnr -LES-

Âêo: zoa,a lÂxurExçÂo Íras ÂrTvDÂD€s Do FU m IÚr DE ASSIST SOCIÂI.

PÍoduto: CUSTEIo MENSAL t'nid Medidt: MEs

Fúnção: 08 Assistén.ia Social Sub Funçào: 122 Adminisl'eçào Geíar

unld. Erecutoo: 021002 FUNoo MUNlclPÁL oE AsSlsÍÊNCA soclAL
Iêl' Fi.i.r R.lrriv. .: 'CUSIEIo xElrSÂL- rrdld. .r: _IÊS-

m2T

100

Culto Esiim.do

m2f

2021

r00

Cusro EsÜÍn.do pâÍ. . Âçào

2021

755 000 00

Tipo: Af^ndads

PÍodub: CUSTEIO MENSÂL

runçao: 08 Assi$éndâ Sodal

unid. ErccübÍr: 021002 FUNOO MUtl

Âção: 2006 ÂPOn ÂO SER. DE ÂCOIHIXEIÍO llíSTmJOOf{Al- - ABSGO

ICIPAL DEASSISÍÊNCU SOCtÂf,

UnH. laedldt: MES

Súb Funçãô: 243 AssEIàcü à Crianç. s aoAdolescênlê

$êt Fisic, R.htlv. !: 'CUSÍEIO IEISÂL' tn dit ! oI'l: -XES'

1027

100

Culto Esdíndô pâÍ. . Açio

7021

Açao: 2240 ÂFO() ÂO COfl SELHO [r]alClPAL O[ ÂSgIEl{ClÂ

Prodúo: CUSTE!O MENSAL

Funçào: 08 Assisléncia Sooel
Ão socr^r-1OO1 SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE TRABAIHO E A

UoH.rlodídlr MES

Sub Fu4ào: 244 A!§isiênêlâ Comuíilíie

Lt Fasic. R.Ltn..: 'CUSTEIO lrEt{SÂ!" modkt .m: 'MÊS"

100

Cu.lo E.ün do Pln. Âçio

202r

9 000 00

FioÍiüi SC Lld. - Sottwàíe
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UNIOADÉS EXECUTORAS E AÇÔES VOLTADAS AO DESEIIVOLVIMENTO OO PROGRAMA GOVERNAI'ENTAL

122! 000 00

UnU. Lêdld.: MES

Sub Funçào: 122 Admini§trâçào Gêíâl
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810 000 00

2027



Âç!o: i{9, aFo{) ao sEÊv oE PROIEçÂO Â CflUlllDÂDE ' UlllD DE AEIEF EvEllT

úpo

únid. Emcütorâ

CUSTEIO MENSÁI

08 Assistàftiâ Soci.l

Uotd.Iedid.: MES

Sub Funçào: 244 As§isiênciã Comunitáíia

a2 1OO2 TUNDO MUNICIPAT OE ASSISTÊNCIA SOCIAT

Fisic, R.Lüv. .: -CUSIEIO llE SÂr dEdldr o,n: 'LES-

Âçlo: 2094 GESTÁO DE ÂPOx) A§ ltaslAt{clÀs DE COflTROLE socrÂL

unrd. Eroc0loí.: 021002 FUNDO MUNICIPA! OE ÂSS!STÊNClÂ SOCIÂI

Unil. Lêdk !: MES

Sub Fuoçao: 241 À§sislaocie Com'rniláíia
Prodsro: CUSTEIOMENSÂI

Funçio: 08 Assistência Sociâl

-ME s'SALMEN

2021

100

Cuío Elrim.do P.Í! . ÂÉo

2021

:01

Cu.to E3rüD.do p.rt I Âçào

m71

600 000 00

Âçro: io49 x xulEllçÃo DO PROGRATA IGD SUÂS-

PÍodulo: CUSÍEIOMENSAL

tunçáo: 08 Ass stência Social

ror.: 021O{)2 FUNOO MUNICIPA], DÉ ASSISÍÊNCA SOCIAL

Í€t Fi!b. Rolrtiv..: 'CUSÍEIO tlENSÂL' msdld. om: 
_MES_

2021

i00

Ct rlo turtm.do p.ra .
2027

9 972 50

Âcro: 2o&t slrB\rElçôÉs soclAls

Tipo: Ali!idade

Produb: APOIO A ENÍIOADES FILANÍROPICAS

Funçao: 08 Assislénciâ So.ial

Jnid. Erê.utor.: 021001 SECRETARIA rvluNICIPAL DE TRABALHO E SOCIAL

Ist fitlc! Relltin.: _APOlo A El{TlDÂoEs FtÂIrRóHcÂs- mêdb. €ín: "uxD'

2021

5

Cu.io E.dmâdo D.Í. . Âção

2027

r08 000 00

^§
B

í
IL
oo
,
a

a
I
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ô

_ô

ÂÉo: 2ZÍl PROGRÂIÂ V[rA SAUOÂYE!

Tipo: Alividãdê

PÍO^dÚO: CUSTEIO MENSAI

Fu.ção: 08 Assistênci. So.iâr

Jnid. €re.uro,.: 0."002 FUNDo MUN cIPAI Dt ÁSS'slÉN( a soclÂL

Unld. ta.did!: MES

Sob funslo: 244 tu3bléncia Comuníáíiâ

ll.t Flilcâ Rol.rtvt .: 'CUSIEI() rEXSÂr hâdid. err: ' ES'

?!27
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'cusTElo

mll
15 000 00

Unid. Iêdldã: MES

Sub Funçào: 244 Asslslêncir comuníáíâ

Unüi.ll€did.: UND

Sub Funçao: 2,14 Alsislência Comunhárh

100



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
01 266 058í0001 44

ANEXO Vr . PTANEJAMENTO ORçAMENTÂR|O - LOO Ano LOO: 2027

UNIOADES ÊXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO OO PROGRÂMA GOVERNAMENTAL

Curto Eldnldo p.r. . ÁÉo

2021

^çlo: 
2@ aFoI) Âo s€Rt ço DÊ PnoIEçlo s()cul 8ÁsE^

TIPo: Alividãde

PÍodolo: cUSTElo MENSÂI nid llêdidá: MÊs

Funçao:08 Assislênci; Social 5Ú b Funçào; 24! AssistêÔc6 Com unitáÍie

Jnid. Lrecuror.: 0?1002 ru\DO MJN CIPAI DL aS5'S_i r^.Çla qOClaL

Lt! Fi.lc. R.Ltty. .: 'CUSTEO IEXSAr medk. .n: -tlES-

Âçror 2245 ÂpoÍ) as ÂçÕ€s m PPoGRáxÂ CRIÂBçÂ FELZ

Tipo: Alividade

Prodúo: CUSTEIO MENSAT

Funçào: 08 Assisrénoa Soclãl

Jnid- ExêcutorôI 021OO2 FUNDO MUN CIPAL OE ASS]STÊNCJA SOCIAL

Unkl. taedldr: MES

sub Fonçâo: 243 Âssisl6íoa à Cíiânça o âo Âdol§scenl€

Xêt Fl3ic! Rchtiv..: 'CUSTEIO XEXSAL- m€du..m: -IES'

m2T

90

102f

96 000 00

2027

100

Cú.ro E.tirn do p.... Âçio

2021

I 350 000.00

Âçao: at§I FORTAT-ECfEIIO OA GEST. ruI. OOS PROG tE ÍRÁ"SF - IGO PAF

prodüo: CUSTEIO MENSAT Unid- Medidâ: MES

Funçào: 08 Assislênclâ Soclal SÚb çunçàoi 214 Assislénc'á Comunilári:

021OO2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISIÊNCIA SOCIA]-

Lr! Fki:. Rêhtiv..: -CUSTEIo xEISAL- íEdldt.m: 'ltES-

?i2t

CÚ3ro E.rin do p.r,. Âçto

2t27

80 000 00

açà): 2215 ÂPOIO ÂS AçOES m PROGRÁ A XÂrÀE CHEGUEI

.Jnid. E:ccüror': 021002 FUNDo MUNICIPAL DE ASSls lÊNqq§9ç!ô!

PrOdúO: CUSTEIO MENSAT

Funçáo: 08 Assisténciâ Social

Lt Fí.ix RêLth. .: 'CUSÍElo xÉlSÂL- mêdld. 30: 'XES'

2021

1t0

Cutto Estnn.do P.Í. ! Âçào

2021

10 000 00

A{to: 22{9 GEPÂçÂO DE EPNFGO E NEI.DÂ

PÍodub: CUSTEIO MENSAL

Funçào: 08 Assisténcia Sô. àl

021002 FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTÊNClÂ SOCIÂ!

Llnit.I.did.: MES

Sub Funçào: 244 Assbtência Comuníáíiá

MES"iv' à, cUsIÊlO MEilSAL' mêdidá em
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UnH.,todid!: MES

§ub Função: 2,13 Àssislàociã à CÍlânça a aoAdol§c.nle
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2021

10c

2021

75 000 00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURINS

01 266 05810001-44

ora*á ,, - o*^aJora"Tô oRÇAMENTÀRlo tDo ano LDo: 2027

,rioooaa a"a"rtonai E lÇÔes voLTADAs Ao DEsENvoLVIMENTo Do PRoGRAMA GovERNAMENTAL

Obíêtivo: caÍan& a êíêtíidadê ê â tranEpârénda da gesrão previdenciária asseguÍando o Euhprimenio da5 noíúãs legais a quali&dê dosseNiços presladosê a píolêçã

o sociâlâos seguÍàdos

Jusrificâlivâ: comprêônde as açõês volbd.s ao ptafqamenlo ÍoÍmulaçào cooÍdên.çào. êtecvÉ! moniloramênlo ê avaliação dê poliücas e píogamâs p.êvl,encjádos. üsan
-:---''- 

ô;;;a;" suirenutir"a. ar,rã,iari rn.nc€na do,oôimê a conceisro e manurenção de bênâlícios. a atuÊlizaÉo cad. siÉl dos sesuÍádo§ e pensionistas. b

m comó a mod6mizaÉo dos PÍocessos d6 sêslão

^.!

5À
oo
tt)

llr

ÍD

o

e

À

lçlo, zosr anon ao sERvço DE rÉDlÂ COTPLEXIDÂDE

LJaid. Execútora: 021002 FUNDO MU NtctPAL oE AsstsrÊNclA sociAL

Uoid. iledida: MES

Sub Função: 244 â§siEtênciâ Comúnitáíia
Prodúo: CUSIEIO MENSAL

Frnsão: 08 A§sislê.ciâ Socjal

llet! Flsic. Rchtlv. t: -CUSÍÊIO XExSÂr

2lt2l
r00

CBro E§tir.do P!íà n Açio

m21

/60 000.00

Agãot 2i163 ÂFOIO ÂO PROGIÂXi IESÂ SOt.DÁRn

02r0 02 FUNDo MUNtctPAL oE AsslsrÊNc!A soclAl

Unid- rledidâ: MES

Súb Função: 243 Assislência à CÍi.nç! ê áoAdolêscênlê
CUSTEIO MENSAL

08 Assistêoc,! Social

5et Fisi, RelÍtlv. a: -CUSTEIO ltlE SÂr mdut ên: -ÍrlES '

2021

T5

Cusio Estimtdo p.Ía a ÂÉo

2021

57 500.00

20292024m212026 r
@ @IE@

20272026

1.01É 822.506 488 622.506 87r 259.70

!7í 400 00tr7 8 00117 850117 850.00117 850 00

Câtogoíit

3 DESPESAS CORRENÍES

4 DESPESAS DE CAPÍTAL

@
@ -EI

@3@

t"dh.do.: xÂxuÍExçÃo DEAÍMDÂINS ÂDXlt{lSrRÂI',lVAS

5i9la: 9; DescÍ.Uni.Mêdida: PORCENTAGEM

Fonre da iníomôçào; DEPARTAÀjENlO ADM NISTRAIIVO

É;yt!ão d! EvoluÉo do! lndlc.do... Poí ErêÍciclo

m2l
indk"

100100100

FaoíilliSC Llda Softwaíe Pági.râllle:.r

PnÍEPâIÂ: íftt



índh. indice PÍ.vLào d. Ewrrsto do! hdc.dorê. por EtoÍ.lcio

i00 100

Açlo: 20a3 I XUIEIICAO tlAS AÍiíI)ÂOES ÀDII|{STR TIVÁS OO IPREA

Iipo: alivid.de

P.OdÚbI I,I.ANUTENÇÁO D€ ATIVIDAOSS ÂDMINISÍRATIVÀS UNid. Modid!

Fünçào: 09 Previdência Soclal súb Fun!ào

únid. Er4ulorô: 021101 INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIOENCIA SOCIAL

272 PÍ€vidéncia do Rêgime Estaluláíio

It.l! Fil|cr R€r.tiv..: -IAI{UTEIçÀO OE ÀÍMDÂDE S ADllrllSTRÀTIVAS- nodíd. s.n: -*"

Âç.ror 20a2 PÂGTO ÍrE /rln oS € PÊl{íol{lslAs
Tipo: Atividade

Produto: PAGAMFNTO DE APOSENÍADOS E PÊNSIONiSTA

Funçâo: 09 Previdência Social

Unid. Erccutorá: 021101 TNSTITUTO MUIIICIPALDE PREVIDENCIA SOC LAL

Unld. Ledld.: !l
Sub Função: 272 Prcüdéndâ do Regims Eslâtutáíto

U.ú FLi.. ReLtiE.: -PAGÂXENÍO OE ÀPTOSEiITAOOS É PEtlSIOI{ISTÂ - oôdld. eín: "Á_

20?T

Culto E.úm.do p.Í. . açlô

m2t

2021

100

c6ro Esún.do p!r' . ÂÉo

2021

t !5a !10 32

Âçao: $ll9 RESERVA DE coranl.GÊxclÂ

Iipo: R6serua de Conlingénciã

ProdúIo: RESERVA OE CONTIGENCLA 0O RPPS

Funçào: 09 Previdéncie Sociar

únid. €rêc UIOÍ!: 021IO1 INSTIÍIJTO MUNICIPAL DE PREVIOENCIA SOCIAL

Unid. u.dldi: *
Sob Fünçào: 272 Previdência do Rêgimê EstatuláÍio

Iêt Fl3lc. R€btiv. .: -RESERVA DE cOllTlGEtaClÂ OO RPPS- mêdkl. .rn: '*-

202f
1otl

Custo E.tin.do pâÍ. . A§ao

2021

,8 128 221 06

ri
&

É
0-
oo
,
a

a

tlJ

(D

o

o

_ô

Âflo: 22!í7 rÂfiflnErçÀO DÂS ÂÍÍvl[»DES m Pf,Ó GESrÃO

PrOdUtO: REGIIíiE PREVIDENCIARIO GERIDO COM EFICIENCIÂ E ÊOUILBRIO ' UNid- I|êdid!: C;

Funçào:09PÍev]dénciaSocialsubFÚnçào|2i2PíeldênciadoRegimêÉslalulár]o
021101 INSTIÍUIO MUNICIPÂL OE PREVIOENCIÂ SOCIAL

Rlo tÁLTUARÍo çE IENCtc E OUE rLiaGENCtÂRtO CRrooRE ItrG PRE EVIOE

202t

100

Cu3io ÊittÍdo p.rt . Âçio

2027

23r 000 00

20242071

Fiorilr SC trda - Softwãr.
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÔES VOLÍAOAS ÂO OESENVOLVIMÉNÍO DO PROGRAMA GOVERNAM€NTAL

I'dtrdo.: PÂGÂEXTO DE A9OSEIÍAÍ)OS E PÉXSI()I.ISTÂ

Sigl.: e" Oelcr.Uni.Mêdidt: PoRCENTAGEM

Foorê d, inloÍm.ção; INPREB

m21

,00

100

7 528 500 00

Tx)PflOGNÂIÀ IG GESIÁO ÍE F(xJIIC'S É PS)GNÁIAS Pff\'DETCIÂEASrorÂL

20292026



21211§1.18 31 31t 317.98 36 393 565.95 119 274 400 09

2029202Em1f2026
37 693 197 589 638 4383 r86 410.328 755 607 96

rã 303 7531r2A 1531 500 0030 000 00

8r {51 898.7625 252 096.6818.128 221.06

Clt 9oíl!
3 OESPESAS CORRENTES

4 OESPESÂS OE CÂPÍTAL

9 RESERVAOE CONÍINGENCIA E RESE

Í)rlf ü,PnÍEntlaPm cllEc(n EC( OXCk G€STIO E PC.ÍÍEASE Pn(E AIAS PNÉVIffUNII5

-
r0o5

@
re
@

Otiêdvo: As3êour.r . oestão coordenrçào e o supon€ .dministr.üvo ás po dcâs prcgíãm as ê {çõês vôhada! ãô m€'o .mti€nle . â suslentâbllidadê N munklPio qsranl

;dfiil;;;;;;;i;,1ãà à*.t.. u*ióJãã úii i"iirã'"'. s'*'"."biràa& po, meio dà mândênÉo dá suas ariüdâdes adminisúa{vas rêoic'

s ê oper.cionâis corÍo o pãgrmenlo dê (ensryiâ agua) àqui§içáo d€ mí'naE e 
'nsumos

promoveÍ â 96tào inteE.dâ o s,JÉtênt.vet do saneâEênto b.sico dos r6sidoos 3.{idos s di íocidágêm no múÍic,oio. ooí meio d€ âções dé colêla k'nspo'le Ü

aràmenro ê desúniçào ftn.ramu,enrarmenre aoequiàJil;;il;;;-d"çaá-,;,r'iiife" e,eciai3.m e assêsu,àndo a merho,ia das coídições dà 3âúd€ pú

ôlic! ê da qu.lióade ãmbiênlal

protuzú mrnter ê dtsomibilEâr mudâs d€ §ÉcÉs aôóÍ6sss omâment is adoquedas pBÍa opaisagismo lrbano ô ã r€.uPêração ambiênlal. P'omolendo o pla

i*ããi'"i p,:*d ru.s ê nascenres arôm & 
'|sv{'rizar 

áÍeft oe tansboÍdos

A €retivâ inDt6mentãcào dâs potiücas $tblicas de m6io smb,enrê s susrânhbirid.de dependá dnelimonle do Plêno tuncionâm€nlo à(inin'staÜo e oper"imâl d'

súerâ.iâ r\rrnicjoatds Mên a,"u"m" 
" 

s."r"m"uiià-"i" ô-*ãàrã Ã-oiÇ*" 
"""i1aãis 

aliado ao aoo'o insütucioMl é6in&mêõrârpars ãssesu'ar á 
'onün

;ff;;;"ffiil;"'iln1;" "*i 
jiair". I r"*'iü.çi-à e;;;;-;;;;; á"-ü."4" pÍéMâ . LP r-ic€nà de hsrarâcâo . Lr tkençe dâ ops,açào Lo càÍridà

^ 
Âmri..r.r simÕlifcád. e Cenioao oe vi"t iruao" iÃiàársi no a-oÍ; aa munic'pcildâd's g'rsnündo ' i;lràssirúurâ nocssá'lo pa'á que os p'oiêlos ê progràÓ

;;;ilil;Jü;;;ilã"1.àn1 "n"o^.ri 
p.omdendo a píêsediçáo e a mehotu d. quãridad€ ambienrãrno muoicÍú

POP

nat.ao,- utromr or rÂscExÍEs, ÁREÁS RECUPERÂDÂS E AçÓEs DE ÉDUCÀçÀO A BIEXIÂL,

De.cÍ.Uni.Mêdida: UNIDADESigh: UNO

Fonro d. inÍofltt.çào: SEUtitAS

o

q
d
oo
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tn

a

ul

(D
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I

rídk:ldoÍ: xÂxulElçÂo oE aTMoaDES ÂDXll{l§TRA TIVÂS

Fonto Íh i.íom.Éo: OÊPARTAMENTO ADl,llNlsTRÀTIvO

Dsscr.Uoi.lledidâi PORCENTAGEM

Preyi.áo dr Evoluçlo do! lndlcldorc. por
indic.

100104

l.db.doi: [ÁtuTEtaçÃo oÂ colEÍa Do 1üO

Siglá: 'a De.cí Uni.Medidá:PORCENTAGEv

Fonre dâ iníom.çâoi SEMMAS

p..rtr" at t-l,são d"" lnôcâdoí.! Por ErcrciJo

?o27
indico

27t191155r00100

PÍwl!ão d! Eyol4áo do! lndlctóoÍ.t Dor Ercrciclo
indice

71385 610

G-

Aç.o: ã87 CÍ»O€ LXPA E SUSIE||TÁVEL

PÍOdUrc: MANUTENÇÀO DA COIETA OO L XO

Funsào:17 Sàôeam€nlo

Unid. Erocuior.: 021301 SÊCRET ARIA MUNICIPÂ]- DE MEIOÂM8IENÍE E SUSIENTÂBIIIOÂDE

512 Saneamsnlo 8á§ico Uíbano

Unú. lledid!
Sub Funçào

hr. FLid R.btlv. â: 'íÂl{ulEllçÂo DA coLErÂ Do Luo' m.dld. .6: 'L'
2021

100

Culro Elrktl.do plrr . Âçio

Nlt
277191155

FioÍifi SC lldõ - SotwaÍ€ Págrna

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURINS

01 266 058,0001-44

o*a*á,i'"* t.,o*auro oRçAMENTÀRIo- LDo anoLoo'2o2l

U*'OIO"EX'CUTORASEAçÔESVOLTADASAOOESENVOLVIMENTOOOPROGRAMÂGOVERNAMENTAL

27 346 13r.38

10112.710.52
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BURITIS
01 266 05&0001-44
ANEXO Vr- PLÁNEJÂMENTO ORçAMENTÀR|O - rDO Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÔES VOLTAOAS AO OESÊTIVOLVIMENTO DO PROGRÁMA GOVERNAMENTAL

Âr.ro: ãxo lÀxuÍEiaçÃo DAs ÂTlvtoaDES DA SEIXÂS

Prodúro: CUSÍElO MENSAL

Funçio: 0.1 Adminislracào

02J101 SFCRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMEIENTE É SUSÍENIABITIOAOE

ll€tâ ai3ic! Rêlstií. .: 'CUSTIIO HEX SAL- medldt Glll: -líES'

açlo: 2om pouTrca oÉ EoucaçÀo, orFuslÔ E corPElsÂçÂo E PnEsERvaçÃo ÂIaErlTAL

Piodub: CUSTEIO MENSAL PARA OESENVOLVIMENIO DAS ÂçÔES Unid, [edidá MES

funçào: 18 GeslãoAmbiênlel Subfuíçàol 511 PÍôservêção econservaçào Ambi€nrrl

Urid. Ercutôr.: 021301 SECRETARIA MUNICIPAI- O€ MÉlO AMaIENTE E SUSÍlNÍÁBltlOAOE

[.t Fi6lc. R.lrrivr.: 'CUSTEIO I{ExSÂL PÂRÂ OESEIIVOLYIXE}ITO DÂS AçÕES- mêdb. êrn: -XES-

m2t
100

C6to E!ún do p.r.. Â(áo

2021

202r

100

202r

lvo: AGRICUL

Cúsro Ertim.do p!Í! . Âçào

L)

úc
oo
1
õ

ÍI)

o

Õ

a

obiorlyo: furúüíaí &5 unidadê§ ds p.oduçào óô c.íé. cacau â dos Íebalüos & loils . coítê. incentiver a p{odução . comeÍciciz.ção ds .gílo1!Ü. fâmilar. PíoÍÍrov'r á co

nv.rsào d.s propnêd"o* n.rr'a 
"i.t""iã """"ãirnar 

pala o suema o,glnlco d€ p.odução adquiÍi 3âmênl€3 ô matodàb d6 consumo Plrâ alêodor á! d€ínâ

nd.s d0 sed€rá,lâ E*"" .çõ"" ',';;;-;;"áiãàr"ãú.ir" " " 
ul"i,or,imenio *sünráver'dr .edc!rru.. íâÍnrrrar no municiPo Por óêro de úm. rt'oida

sÉm inesâd: qúo assâquÍ" 
" ",..;';;;ã;ç;" 

; gl"iiç:" 0",á.a". 
" 

i"a*ão píodurtva. a eeroÍi;ção sodâr dos .s,i@roíês s a côosârvãÉo dos Íoc,ur§

os naturals

-*--- - ;;;ôõ; 
" "aoçio 

os ume eí.ãrag;-inies,aua iomposu po, ab,os tund.mânrak qu. üs.íli íon.bcei o sài.nü. ..íúrções .dê$,4d.3 .o! pêquenos Foduror

€3 & múiop,o. Desss rom". ." ,"Ü;i;-"dt d;i É.c,"i"À L &d",n*ih,s.! píomovsr o dâ;nvorvrm.nro íuÍ.r sll3iãíÍávd. v.roíiz., o5 .Ei:dor
es ÍâmiliÍês e conhitun pars â melho.le dá qualidadê dê vida no câmpo

Tol!ltrzilm2l2026

I {

t3 1ojt 546.833 32r 597.873 l9l8,l{ l03.17r 003.95r ,ri8 100 91

'E 
GISTIO E POTITICIS lE IEÍ) ârcIIE E §'SIEf,IÂAUÍIIErorÂl

@

207420?6

3 321 597.873 193 84.t 103 071.003.95

000 65{.862.505í 862 50

C.to!oÍüt

3 OESPESAS CORRENTES

. OESPESÁS OE CÂPÍIAT

IOÍÁr m,nÍEAáI F()nC IBE(nÁ ÊOÍXIcÁr lG GÉsÍIO D€ POÍrI§ DE IÉO ffiIÉ E SrISIETIAEA.:UOE

r
@GÚ

E
EI

§i91.: OUANT D.icí.Unl.Lêdldô1OUANÍIOAOE

Foore d.lnlorm.êo: inlormações cêd,dàs PeloÉ lêcnÉos

coflERcr,ÀL çÀoINdbldOÍ: TERRÀ FÉRTIL CEXÍRÂI- DE DISTRIAUEÃO E

P..viúô dr Evot{ro do! ltúkrloí.. poí Er.ícíclo

m2f
iodk

200.lirl

ládlddô.: PROCÂIPO - Â§§STEllClÂ ÍECl.lCÂ AO PROOUTOR RURÂL

Sigl.: OUANT Do6cÍ.Uíi.Modid': OUA|iÍLDADE

tonle d. inromátào: INFOR[tACOES CEOIDAS PFI OS ÍECNlCos

Prêvl.ao dr Eyoluçào do. ltrdk doÍ.3 poÍ EliÍdclo

2021
indicc

325325325-
Fiorilli SC Llda - sofrwarê
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71 385.60

Unld. Ledid.: MES

Süb Funçào: 122 AúrküíÍ.Éo Gâíal

327 676.80

2029

2 863.238.4í

100 000.00

IM' G€ TiO tx P()I.ITEAS E PROGEÁIA§ ffi ÂGftCU"IURÂ



krdkldoí: PRoGRAIÀ IOSSO PÉ|XE

Sigla: QUANT DelcÍ Uni'Medida:OUANTIDADI

Fonlê dâ iíform.ção: iôÍormaçôes lo{nêcides pelos lêcnicos

m27
5C5050

iadbdor ÀPolO Ào oEsEiavolvlIEtTo ÂGRo'xDU SIRIÂL E EXPREEIIOEDOR

Doscr.Uni.Medid.: OUANÍIDADESiglá: OUANÍ

Fonte d. iníoÍm.çãor se idoíê§ que píêslam seryiços

EtércicioEvoluÉo

2A2f

6506506!r'

t.dlc.don APONO À nE\'lIÂL|zAçÂO AGROPECUARIA

DêtcÍ.Uni.M€did.: PORCENTAGEM

Foniê dâ iníomôÉo: lêvaoiamênto dos 3eÍviços íea[zádcs ôa sêcíetãria

?.evt!õo d. Evoluç& dos lndictdoÍo! por ErcÍc

2017
indice

5C5050

lodk don PROGRÁ|,Â FUXoÂGRO

sigl.: 9i DêscÍ Uni Medid':PORCENTAGEM

fontê dâ iníormaçio: FlCllA oRçAMÊNTARIA DOS aNOS ANÍERIORES

t.Gvl.io d. Evoluçáo do. hdlc.doÍt. por ErêÍcicio

m21
inat.iÍldhe

il5ú50

tndtc.dor: faxuÍExçÂo DE ArlvlDÀDES Aolrlt{!STRAnVÂS

Siolâ: I DescÍ Llni.Medida: PORCFNTAGEM

Fonté d. inÍonnôçào: DEPARI^MENTO AÍ)MINISTRATryO

Prevrro dn Evolução dor lndk.doÍet Poí tusÍcicl'o

2027
indiêêindke

r0c100100

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ BURITIS

01 266 05&0001-44
i".^ãu, r*"a.,o"arro oRÇAMENTÁRlo - lDo ano Loo

,"iooóaa ="a"rtoRAa 
E AÇôEs voLTADAs Ao oEsENvoLvlMENÍo oo PRoGRAMA GovERNAMENTAL

Âçio: 2265 ÂPOIO AO ÍXSEIaYOLVIETaIO ÂGROIIDUSIRUIL Ê EXPREEI{OEDOR

Produto: APOIO AO DESENvOLVIMENTO AGROTNDUSTRIÀL E E|ÚPREENDE0T Unid' Mê'lida: otlANT

Funçio: 20 AqílcoluÍa SubFunçãor ll! lomento eo lrabalhÔ

2027

Unid. Erê.uto.a: 020901 SECREIAR'q MUNIC DE AGRICULÍURA

Xer, Fisic. RêlâliE .: 'APOIO Ao DÉ SEt{voLVlltEl{Io AGROINDU SÍR|ÂL É EXPREEXOIDOR- lnedüt em: 'OuÁllr

Âçio: 226a ÂSSISTE CIÀ ÉclatcÂ ao PnoülÍoR RURAr

prodúo- PROCAMPO ASSISTENCIa TECNICA AO PRODUTOR RURÁL

tunçào:20 Aqri.ulluí!

O2O9O1 SECREÍARIA MUNIC DE AGRICULTUFtrA
Allt'RURÂL -au

PRODUTORAOsÍEst ctatl cxtcÂTÉsPO.PRocAM

2027

325

Corro Eltimrdo p.tâ . Àçâo

202t

560 000 00

2027

650

(.)

ô
oô
,
a

tu

(D

O

o

_ô

2:10 555.00

Cu.lo Ettlrn.do pâÍ. . Âçào
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Sigl.: %

Unid. tlêdida: OUANÍ

Süb Fuoçioi 606 Ext€nseo Rural

L

j

2l2t

Fion iSC Ltdã - SofivaÍê



ÂÉa za66 TERRA FEBrL -CÊt{InÂr O USIREUçÃO E COTERCIÀLEÂçÂO

Produro: APOIO AO DESENVOLVIMENÍO AGROINDUSTRTAL E EMPREEIIOEOT

Funçlo: 20 Agílcu[uíe

r*Utôíâ: O2()3OI SECRETÂRIA MUNIC DE ÂGRICULTURA

Unir. [aedid3: aUÀt/I
Sub Função: 692 Comêrciâüzaçào

,,nid. E

Xêt Fitict ReLdv. !1"ÂPOIO ÂO OESEiIVOLVI}IEI{TO ÂGROI}|OuSÍR|ÂL E EI,PRÊEIOEDOR" msdH. om:'QUAl{r

Atlc 22í PnoGRÁIÀ I{OSSO PEUE

Tipo: Alividade

Produro: PROCAMPO ASSISTENCIA TECNICAAO PRODUTOR RURAL

Funçào:20 Ag.icúhúrâ

Jnid. trccurorâ: 020901 SECRETAR;Á MUNIC DE AGRICULTURA

Unid. ríêdld!: OUANT

íb FunÉo: 805 Enânsão RuÍal

l.êir Fi.kr R€htlv. r:'PROCÂ|,IPO 'ÂSSlSIEttClÂ TECIiICA ÂO PRODUTOR RURAr nEdidâ.m: -QUÂxÍ'

m2t
,l

Cu.ro E.úrrdo p.r. . Âç,ão

2021

200 000 00

202r

200

Cusro E!Én do p.r. ' Âção

202t

620 000 00

Tlpo: Arlvid.dê

Prodúo: POPULÂÇAO CAOASÍRÁOA

Funçlo: 20 Agricüuía

Unld. Etocuior.: 020901 SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA

Unld.lredidr: %

Sub Funsào: 606 Eíensào Rut.l

Âçtô: ãx1 ÀPolo Â REvlÍÂLzaçÀo aGRoPECUÁRiÀ

Xêú Firtcr RêhltY. .: 'POPULÂçÂO CADÂSÍRÂDÂ- medld! êm: '*'

2021

50

CBio Esúnldo

2021

1 520 000 00

o

q
À
oo
2
a

ul

c)

o

Q

Âçio: ã13 ÂPOO Â ATMOÂDES ÂÍ)IfilSInÂÍY S

PÍOdUIO: N1ANUTEIJÇÀO DE ÁTIVIDADES AOMINISTR'AT VAS

Funçào:20 Aqricull!ra

Í)2O9O1 SECRETARIA MUNIC OE AGRICULTURA

Unkl.lledid!: %

Süb Funçto: 122 Âd.ninislração Geíal

-xÂlrultxçÀo STI sÍIVIDÂDE a0l NsoÊF

2021

i00

Cüsro Erúnâdo p.íâ . Âçto

?o2l

4 150 000 00

Âçh: Zt09 PROJEÍO FUIOÂGRo

pÍoduto. POPUTÀÇAO CADASTRAOA

Funçào:20 A9Ílcullurê

tO.OtOTá: Í)2O9O1 SECREIARA MUNIC DE AGRICULÍURA

U.lr- lledld.: %

Sub Eunçãoi 606 Eíênsào Rurâl

Jnid. E

I€tr tisic. Rohlivâ .: 'POPULÂçÂO CÂDASIRÂoÂ- modidt êm: -3í-

20tl
50

Fio,illi SC Ltdâ - Soílwe.e

PREFEITURA MUNICIPAL DE EURITIS
01 266 058v000í,44
ANEXO Vr - PLÂNEJAMENfO ORçAMÊNTÁR|O - tDO Ano LDO: 2027

UNIDADÉS EXECUTORAS E AçÕES VOLTAOAS AO OESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAf,'ENTAL

Páglna 22 áe 29



PREFEITUR,A MUNICIPAL DE BURITIS

01 266 054,0001'44 Ano LDO:202?
ANEXO VI. PIANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

,n,oooaa ar="rtoRAs E AçOES VOLTAOAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMÉNTAL

2027

370 008 00

Íoralm2920282011rc@
-@

@@

TO'A[ u) PROGRÂIA ror GEsrÀôE FOUnGAIS E P«)GnÂrÃs oG tGnrlfrnÀ

20272026
6.910 000.006 930 000 005 045 750.00

80 0t0.00
100 000,00

C.têgoÍlô

3 DESPESAS CORRÊNTES

4 DESPESAS OE CAPÍTAL

@@rc
@@@

rc-
DEP(IÍr,Á§E P*(EnrIas Elcf,ru-n Ít

r(,rÁL m rrocn/rr Fm cr-ÍÉEtnl^Ecü(rct l , I

P§OG D€PEGRÁI'; ros GCsrlo o€ UNSÂXÀ E NlnÂL

obiêiivo: O objetivo ê ap moraÍ e Prom volümenlo lêÍÍrt«i.t §ustentável po. mêio do§ §eNiços dê iniraestrúúr: liária íuraldo municipio pera 9âÍanliÍ a mobili

dadee o desênvolvimêntoeco hô;i.ô lôGl PaÍa isso. sêÍão Íêalizades âções de ÍecupeÍâçào e conslrução de novas ponts com a.ontraiaçãodê 
'rma

â espeializada Pa,a eslrulura§ mãiôÍês de 20 melros e a sobslilui.ào de buei.os por matêÍiais mais tuíáveis como concÍeIo PAD ou tJbos ámico§ 9e

â vazão ãdequada em lodas as locâlidades isso detoÍma organizãdá mêdian te êlaboÍação execuçâo e moniiora ledicamsnte âdêquados Al

êm disso á êíersa mãlha dê epro! mademênie I 800 quíô;etos de êslrâdas vicinsis Íêcebeíá manulênção cônsta com pelíolemênto. lim Pe?â I

alor.le casc?lhamenlo ds úe.hos cnücos. Essás medidas ôssênciâis dêvido à gíendê quanlidadê de os quê.onam i rêm como fl.àlidad€ .

ê€slab€lêcer o lranspodê êscolaí- facilitár o êscoamêolo da Produção d,e pêquênos e mêdi

Josülrcaúv.r Justifica se como obietivo r os impactos devastadoÍes do ri ónico na inÍraeslrutuÍa viária ruÍaldo municipio Às chuvas torànci

ais clus.Ín erosão e desg vicinais ê €nchenl6 no§ dos. do consi..tes e onêrosas ÍecuPêÍaçôes porp.ne

blica Essa situação comProÁete a economia tocal pois dilicllta a locomoçã o de pessoaa e veículos. 1mpêde o transpoíe dê píoduto§ ê sNi
o ano lêtivo dos estúdantê§ ê ôÍerâ negáIivamenle ô Íe.d. dâs Iamilas de agricutlores que lém 3êu acêsso ê escoãmenlo da p.oduçâo ceíc

êâdos Pe.â enÍ €nleÍ essês desafros e gâranlr a Pêímànência das íamilias no as pâÍâ ponles ê buekc subslji

aíràdo.luboscirculaÍesdê concÍàto. ê buêiÍos âÍmicos oúPvC Essas ações visa
umdo às anlioas eslruluÍas de madenà por mal6tiais modernos como conÚelo

^ "*equra,i "cesso " 
E'r,os chácaras ê rà2endrs mànls as !;as áPl'

ó

t(J
o-
oo
,
(/,

ul

ÍD

a

o

;

lídic.dor: uÂtlUTE[çÀO OÀS ÂçÕÉs ot txÉRÀ ESTRUTURA uRaÂltÂ E RURAL

Siglr: Y"

Fonre d. iníoÍm.çáo:
Evoh,çiodâ

7n21
Í'tdkê

70100.C

Sigl.: % Dô3cr'Uni l,€did': PORCENTAGEM

Fonte dâ iníormâção: OEPARTÂMENTO TOMINISTRATIVo

!.dicâdôr: [ÂNUÍÉNÇÃO DE ATIVIOADES ADrlIiIISTRA]rvÂ S

Prêviiâo dá Eyolução dos lôdlc.doro3 poÍ

207r
lndicsindlce

10010crct

Ooicr.Uoi.ModidâTOUANTIDAOEABSOLUÍA OE KM CONFORMADOS iPATROLAOOS)

Relatódos do clmpo das equipes. dados dê GPS do maquináíio íegisiro íotogÍánEo gêo'Íetsêociado
FonIe d. inÍom.ção:

PRII'ÂRIA ÍROI-ÁllE l{TO}DA PLA

Sigla: Knr

Píêvi!ào dâ Eyoluçà,o dos lndbtdoÍêe po. ErêÍciclo
indico

Sigb: UNO Do3cÍ.Unl.Medid.: UN IDADE

Íonre d. intoÍr!çáo: DocuMENToS F RÊt-aTÔRlos DA EoulPE RESpoNSÁVEL

POTTES RECUPERÂDÂS (U}IDI

Previ.õo d. Evolugio do! l.dlrdoE3 Po.

1.t,1.t

--E

-

-EI,

-
-r[,

Fiôriili SC Llde SoÍtwaÍê
Página 2: ce 29

Dê3cr.uni.Medidtl PORCENTAGEM



indlc. :ndlce PEvtúo d, Evotuçao dor lndlcldoíe. por EroÍcíclo

202t

52 1t

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURINS
01 26ô 05&000 r,44
ANEXO VI. PLAI]EJA]''ENIO ORÇAMENÍÀRD- LDO ANO LDO: 2027

UiIIOÂDES EXECUTORAS E AçÔES VOLÍÀOAS AO OESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNA'IIENTAL

Açlo: i{}o0 ÂPOlo ÂO SUPORTE ÀDIltalST DA SEIOSP

P.OdÚb: MANUTENCÀO DE ATIVIOADES ADMINISTRAT]VAS

Fonçào: 04 Adminislíacão Sub Fuíçãor 122 Adminisúação GêÍal

JnId. EIêcÚtoT': 020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRÂS E SERVI OS PUBLrcOS

I.r. Firkr Rcltdvr .: -XÂIIUIEIçÂO DE ÂÍlVlDÀDE§ ADIIi{ISTRÀIIVÂS' msdid. êín: -%"

ÀCo: 201í IÂXU' RECUP E COXST ESIRAOAS VlcIüUS, POllÍES E BIIEIROS

PÍO"dUtO: MANUTENCÁO DAS ACOES OE INFRA ESTRUTURA URBANA E RUP'/ UNid, Mêdid'

Fu.çào:26 TGnsporle Sub Fúnçào

Unid. Érâcübr.: 020601 SECRETARIÂ MUNIC OÊ OBRAS E SERVI os PUBrcos

%

782 TÍ.nsporro RodovÉrio

Lot! fi.lcr Rôhtlv..: 'IAI{UÍEXC Âo oÂs açÕE§ DE |IFRÂ EsrRUÍuR t RBAxÁ E RURÂL ' m.did. m: 'L'
2021

100

Culro E.úm.do

?021

1761 205 96

2021

100

Cu3to Errh.do p.Í. . ÂÉo

1 709 560 70

^ç&: 
212 XÂXUÍEXçÃO OO FlrH

Prodúo: MAN!TENqAO OAS ACOÊS D: INFFtA ESTRUTURA URaaNA E RUR/ Unid' [edid!: %

tunçio: 26 T.enspone Sub Funçào: 782 TÍa'spodê Rodoviáíio

Uírid. Ele.utoÍá: 020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVI OS PÚ8LrcOS
-f,araulEtaçÂo ÂçÓE RBÂXÂU RURÂIEs E Ts RUTURÂsDÂ

202t

100

Cuito E3timrdo p!í. r Âçào

2021

B

q

oo
,
õ

a

UJ

TD

ô

e

ÍL

a9h zn7 xÀllÂurEraçÃo E coxsERvaçÂo DE PnEDloS tUAl,cOS

PíOdUtO: MANUTENÇÁO E CONSERVAÇAO DO CEMITERIO CAPELA MORTUA UNid' IIEdid!: 9'

Funçào: 0.1 Adninistraçào §ub funçào: 1'2 Admini§lÍacào Geral

U.id. Etecutorá: 020301 SECRETARIÁ MUNICIPAL OE AOMINISTRAçÀO
E oÂDro EIIUPREFRODOUÁR EMORTUÀRlÀ,cDO $ITÉRtOEcoNE SERVÂÇÁONUTE NçÀO

202t
100

cu.lo Eslirâdo p.rt . Âçio

2021

1 986 996 00

Finnni SC ltdã ' SoÍtw.Íê

tndi:rrroE ÚÍEno aBsôftÍÍo D[ auEnos REcUP€RÂDos (uxo.)

Sigl.: UNO De3cÍ.UÕi.Medióô: UNTDAoE

Fonre da iníonn.Éo: DOCUT,lENÍOS E RÊLAIL)RIOS APRESENTADOS PELA EOUIpE RESPONSÁvtL

52

2017

DE

1 556 0.t6 32

CÂPELA
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Âçiô: ã5o rÂxuTEiçÀo Ê coxsÍRuçlo E POXIE§ E 8UEIRO s

PrOdütO: NÚMEROÂASOIUTO OE BUEIROS RECUPERÁDOS (UNO,)

Funçlo: 25 Tlansí».le

Unid. Ércculorr: 020601 SÉCREI ARIA MUNIC OE OARAS E SÉR OS PÚALlcOS

O€ AUAROS RECUPfRADOS (UND.)- íÉdldt âm: -Ul{O"

Píodulo: MANUT€T.IçÁO DAS AçÓ€S OE INFRÂ ESTRUÍURA URBAM E RUfu U.Id. I.dId!: 9.

Fonçào: 15 uôânÉmo Süb Fuíçào: 452 sêíÚç6 uôanos

Âçlo: ã)10 rlÂxul DÂ rLuÍtrÂçÀo PUBLICÀ E DÂ§ VlÀs URBÂ'{ÂS

únid. Ereutoít: 020601 SECRETARIA MUIIIC OE OERAS E SERVI OS PUELICOS
RURÂLEUSIRUÍURAEEo DEs I FRAsOA Aç'xaxuTExçÀo

2027

100

C6ro E.dmãdo PtÍ. . Âção

7017

Á rr97 608 50

r.ú Fi.k R€Lttv. .: -liÚIERO ÂASOLI ÍO

m21

2021

80

ô00 000 00

c|Áto Erdm.do p.Í. . À§jo

or,Lrivô, promovú a idêntiíc.cão e avâtiâção d.s ámeaFs suscsritilidàde§ € vulnê..bilid.des , desâsÚ$ (!€ modo a svnàr or, rêduzir 3u' ocoÍénrià Moníd'r os eve
*-"'* 

;: ;;i*-,"|ósl;i. íiororoeicos ssol"gicos biolosicoê' 6 ôurÍos Porêncjarm€'re caus'doíês de dêsâsrr€s

Ju3úfic!úvâ: osí6sá ciyita €.sêíciatpõra a protôção da populaÉo 6 rêd!çào d€ vulneÉbilidades sociais e.mbbntah 3obíetdo dlanle do tumeíllo dt íÍsquângã ê inlê'sidâ

d€ d. êvenlos climáücos .xÚsmos

^ÊI
úoc
oo

õ

3à

ut

(D

o

o

Q

ÍL

EMG

Tor.l20292026

@ :@ @ @l

RURÂI.ErrÍl8axÀOE f,FRA€ SINU|URAPÍIOGEPOrincÂsoÉGfsrlo't6mIOIÃL PR('GRÂIÀ
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ANEXO VI. PTANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO ' LOO

UNIOADES EXECUTORAS E AçÕÉS V;LTAOAS AO DESENVOLVIMENÍO DO PROGRAMA GOVÉRNAMENTAL

Obiedvo: a aqêocia RêguladoÍe ên.ontra-se ar.da €í tásê dê esüutureção ôêcésshândo de ituêsÜmênlos quê oar. segmênlo ãos üáb''hG dê Fs[zacão orà ê'e@lado
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J* mç+§ Íêeúl.rónâs ê fiscariz'ródas que etisêh dminio técnico ê nomerivo

b) MaouiênÉo e ap,imoramênlo do sislema de seslão dã in

púbti.o atvo: p.estadoÍ6 dos seBiços Íeguteôs e n*.[2âdos pêla AGERa. por consequéncia a poPulaÉo do MunicíPio de auriü§
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UNIDAOÉS EXECUTORAS E AçÔES VOLTAOAS AO OESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAÀ'ENTAL
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ANEXO VI-PLANEJAMENIO ORÇAMENTÁR]O _ LOO - 
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UNloAoÉsExEcUÍoRAsEAÇÔEsvoLTAoAsAoDÉsENvoLVIMENToDoPRoGRAMAGovERNAMENÍAL
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I EI DE DIRE I RIZES ORÇAÀ1FNTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

Rtscos FtscÀs E PRovlDÊNclAs
2021

ARF - Oenonstralivo (LRF an 40 § 3'J

Â,o LDO: 2027

Rl 1.00

Notas Expllcaüvas
O Âr.xo d. Rr.cos Írc.r! r.o pôÍ obj.riro cspc.iÍca: ê'caru.ie Írlcor qu. toss.m rapâcErÍ n.genç.úêntc a.à§ cúús pübhc.t, indicaô d. fofmr PÍ?rcstil: r!
pío\.id,àcôi . s.Íê6 to6.dar iao rs sru:çtocr xioe dcscrires rabm e oc..rcr, cüúpÍiírto dctrz fqn: o di§Poío no .Í1. l" § l' dâ LR;.

Nolâ:
As d.trr d. lib.Í.ç.ô dos Í.cuÍ!o! ..tào d.filida! .,u atat coÀ ced. açâo d! ílco ple'J'd'

I CdtnpaÍlid.! d. cmlcsiot 659.571.60
: Gã-sú8 d. Sdcúçar JudicÉt§ 150.000,00
3 Er,.atos N.ti,íai (Eachlord) 100 000,00
t Epidcm!.r . c:sp. \tir. 100-000,00
i[ÍusÉ.çaôd.:Írê..drçao :00.000,00
6 oLÍROS 317.620.60

rotel I il? l9i,l0

t!
do

q
ê
oo
,
a

t!
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r.050.m0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

Abenu.a de Crédrto Adiclonal a PartiÍ da Rêserva d,í 50.0@.00

0.00

0,00

0,00

0,00

900 000,00

Demandas Judioais
Dividas êm Processo de Reconhêcamenlo

Avab e Garaniiâs Concedidas

Assunção de PassNos

Assistências Diveísas

Oúros Passúos Contingentes

4a7 í95.20
0,00

0.00

200 000.00

0,00

0.00

287 1 .20

Ab€rtuía de CÍédito Àdrcional a Partií da ReseÍva d

e lmrtãção de emp€nho.
FÍusÍação de Anecadação

Restitução de Íribdos a Maro.
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